
TERMO DE REFERENCIA

introduqAo

Quantidade Unidade PreQO maximoNome do produto/service

2.975,00injetAvel, AMP 1,192.500(BR0274567)01

4.608,000,1536COMP30.0002430902

10.000,000,50COMP20.00003 24310

3.900,00AMP 0,785.00004 24311

3.861,002,5741.500 AMP2431205

4.925,000,985AMP5.0002431306

1,337 668,50SACHE5002431407

2.310,004,62500 BOLSA2431508

6.400,006,401.000 BOLSA2431912

7.500,00BOLSA 7,501.00013 24320

12,00 6.000,00BOLSA5002432114

4.750,009,50500 BOLSA2432215

3.647,00BOLSA 7,2945002432316

PreQO maximo 
total

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

Lote: 1 - Lote 001
Item

09
10
11

Codigo 
do 
produto 
/servico 
24308

24316
24317
24318

3.000
3.000
1.000

BOLSA
BOLSA
BOLSA

5,53
6,79
10,36

16.590,00
20.370,00
10.360,00

Conforme a Lei n° 14.133, de 2021, o Termo de Referencia e o documento necessario para a 
contrataQao de bens que deve center determinados parametros e elementos descritivos.

Tai exigencia se torna explicita no Art. 6°, inciso XXIII, alineas de ‘a’ a ‘j’.
Em conformidade com as normas e principios que regem a Administraqao Publica, para tanto 

apresentamos o pertinente Termo.

^wioposy^^^
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1. DEFINIQAO DO OBJETO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘a’, da Lei n° 14.133/2021).
Aquisiqao de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto Municipal 

n° 4.103/2024, conforme quantidades, especificaqoes, exigencias estabelecidas neste documento.

COMPLEXO B 
AMPQLA 2 ML 
COMPLEXO B, COMPOSIQAO BASICA Bl, B2, 
B3, B5, B6, B12 (BR0437109)__________________
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM 
10 MG (BR0267312)___________________________
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM 5 MG/ ML, APRESENTACAO: 
soluqAo injetAvel (BR0267310)  
BROMOPRIDA (BR0269958) IIV/IM 5 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUgAO INJETAVEL 
DIPIRONA MONOIDRATADA 1 G SOLUQAO 
injetAvel 2 ml im/iv_________________
Sais para Reidrata?ao Oral (Nacl 3,5 g + Glicose 
20 g + Citrato Na 2,9 g + Kcl 1,5 g), 27,9 G, P0 
PARA SOLUQAO, EVELOPE.____________________
SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ML (CatMat: 
452796)_______________________________________
SORO FISIOLOGICO 0,9% 250 ML (BR0268236) 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 500 ML (BR0268236) 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000 ML 
(BR0268236)___________________________________
SORO GLICOFISIOL0GICO 5% 250 ML (CatMat: 
366913)_______________________________________
SORO GLICOFISIOL0GICO 5% 500 ML 
(BR0366913)___________________________________
SORO GLICOFISIOL0GICO 5% 1000 ML 
(CatMat: 366913) FR 1.000,00__________________
SOLUQAO GLICOSADA 5% 250ML (BR0270092) 
sistema fechado, esteril, frasco individualizado, 
reembalado em caixas, contendo dados de 
identificaQao (n° de lote, data de fabricaQao e 
validade). O produto a ser entregue devera 
apresentar validade de no minimo 2/3 do prazo 
de validade total.____________________________ __
SOLUQAO GLICOSADA 5% 500ML (BR0270092) 
sistema fechado, esteril, frasco individualizado, 
reembalado em caixas, contendo dados de 
identifica^ao (n° de lote, data de fabrica?ao e 
validade). O produto a ser entregue devera 
apresentar validade de no minimo 2/3 do prazo 
de validade total.
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119,00PARES 1,1910017 24324

119,00PARES 1,1910018 24325

145,00PARES 1,451002432619

910,00UNID 1,825002432720

0,774 3.870,005.000 UNID21 24328

05 UNID 165,0026

1.2.

24333
TOTAL

Assim, valor estimado da contrataQao conforme documento de pesquisa de preqos e de R$ 
148.179,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Cento e Setenta e Nove Reais).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Teiefone: (46) 35638000

22_
23

24
25

24331
24332

24329
24330

1.500
500

300
400

UNID
ROLO

UNID
UNID

16,95
4,375

25.425,00
2.187,50

0,229
11,06

68,70 
4.424,00

825,00
146.957,70

14-11-51

1.1. Prazo contratual
O prazo de vigencia da contrataqao e de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato.
Prazo contratual
O prazo podera ser prorrogado por ate 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021.

LUVA CIRURGICA 6.5 (BR0269946) Material 
nitrile, tamanho 6,5, esterilidade esteril, 
caracteristicas adicionais sem po, isenta de latex. 
LUVA CIRURGICA 7.5 (BR0269838) Material 
nitrile, tamanho 7,5, esterilidade esteril, 
caracteristicas adicionais sem po, isenta de latex. 
LUVA CIRURGICA 8.0 (BR0272777) Material 
nitrile, tamanho 8,0, esterilidade esteril, 
caracteristicas adicionais sem po, isenta de latex. 
CATfiTER INTRAVENOSO FLEXlVEL N° 24 
[BR437180) Cateter periferico intravenoso, com 
dispositive de seguran<?a. Caracteristicas: esteril 
(esterilizado por oxido de etileno). Apirogenico, 
radiopaco e flexivel, com filtro, agulha 
siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado, 
livre de latex, descartavel e de uso unico, conector 
luer look universal codificado por cores e com 
ranhaduras para fixa^ao. Provido de dispositive 
de seguran^a que cobre o bisel da agulha. 
Embalado em papel grau cirurgico, contendo 
registro no Ministerio da Saude, lote, validade e 
data de fabricagao, pronta para o uso._________
EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS C/ 
ROLDANAS (BR390365) Equipo para soro 
macrogotas - dispositive para fracionamento de 
soro, apresentado como um adaptador para 
frasco de soro, para fracionamento de soro, 
sistema fechado, com dimensional de penetrador 
conforme nbr 14041, que facilita a utiliza^ao das 
solu^des em almotolia e permite fracionamento 
atraves de conectores luer-slip e luer lock de 
seringas e extensores, com protetores que 
garantam a esterilidade do produto apos a 
abertura da embalagem, embalado em papel grau 
cirurgico e estetizado a oxido de etileno. 
Embalagem individual que permita a abertura 
asseptica, contendo dados de identificaQao, data, 
metodo e validade de esteriliza<?ao e registro do 
ministerio da saude.________________________
SCALP N° 21 (BR437166)____________________
LENQOL DESCARTAVEL (BR0352012) Material 
papel, largura 0.70 m, comprimento 50 m, 
apresentagao rolo.__________________________
TESTE RAPIDO DENGUE NS1________________
COLETOR PERFUROCORTANTE 7 LITROS 
(BR0363484) Coletor para perfuro cortante, 
material papelao ondulado, com desconectador 
de agulha no coletor, al<?a dupla para transporte, 
trava de seguran?a, cor amarela, descartavel, uso 
unico, contendo sacola plastica amarela, fundo 
rigido, cinta lateral, bandeja interna, capacidade 
07 litros, que atenda a requisitos de resistencia.
SUPORTE PARA SORO
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4. REQUISITOS DA CONTRATAQAO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘d’, da Lei n° 14.133/2021)

2.
14.133/2021).

3. DESCRIQAO DA SOLUQAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAQAO DO PRODUTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c’, da Lei n° 14.133/2021). 
(Art.6°, inciso XXIII, alinea ‘c’, da Lei n° 14.133/2021).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

FUNDAMENTAQAO DA CONTRATAQAO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘b’, da Lei n°

A soluQao abrange diversas etapas do ciclo de vida do objeto, desde a identifica^ao da necessidade 
ate o descarte adequado dos materials utilizados. Inicialmente, e realizado um levantamento das 
demandas emergenciais relacionadas a Epidemia de Dengue, levando em consideraqao a quantidade 
necessaria de medicamentos e insumos para atender a demanda dos pacientes afetados.

A especificaqao dos produtos a serem adquiridos e elaborada com base nas diretrizes e 
protocolos de tratamento estabelecidos para a Dengue, garantindo a eficacia e seguranqa dos 
medicamentos e insumos utilizados. Sao considerados criterios como a qualidade dos produtos, sua 
compatibilidade com as necessidades do tratamento, bem como sua disponibilidade no mercado.

Alem disso, e importante assegurar que os produtos adquiridos atendam aos requisites legais 
e regulamentares aplicaveis, garantindo a conformidade com as normas de seguran^a e qualidade 
estabelecidas pelos organs competentes.

Durante a fase de aquisiqao, sao realizados os procedimentos necessaries para garantir a 
transparencia e a eficiencia do processo, incluindo a escolha de fornecedores confiaveis, a analise de 
propostas e a formalizaqao dos contratos de compra.

Ao longo do uso dos medicamentos e insumos, e fundamental monitorar sua eficacia e 
seguranqa, bem como garantir o correto armazenamento e distribui^ao dos materials, a fim de evitar 
desperdicios e garantir o acesso adequado aos pacientes que deles necessitam.

For fim, ao final do ciclo de vida do objeto, sao adotadas medidas para o descarte adequado 
dos materiais utilizados, seguindo as normas e regulamentaqdes ambientais vigentes, a fim de 
minimizar os impactos negatives ao meio ambiente e a saude piibllca.

A compra de remedios devido a Epidemia de Dengue, conforme estipulado pelo Decreto 
Municipal n° 4.103/2024, encontra respaldo legal no inciso VIII da Lei 14.133/2021. Este trecho da 
lei permite a aquisiqao em casos de emergencla ou calamidade publica, quando ha urgencia em 
resolver situaqdes que possam causar danos ou comprometer a continuidade dos serviqos publicos 
ou a seguranqa de pessoas, obras, serviqos, equlpamentos e outros bens, tanto publicos quanto 
privados. Esse dispositive autoriza exclusivamente a aquisi^ao dos bens necessarios para lidar com 
a situaqao emergencial ou calamitosa em questao.

A aquisiqao de medicamentos revela-se como uma medida crucial diante da situa^ao 
emergencial provocada pela Epidemia de Dengue, conforme previsto no Decreto Municipal n° 
4.103/2024.

Neste contexto critico, e imperative ressaltar a importancia vital desses recursos para o 
adequado tratamento dos pacientes afetados pela Dengue. A escassez ou a falta dos insumos 
necessarios inevitavelmente resultaria em um agravamento consideravel na assistencia medica 
prestada, comprometendo nao apenas a eficacia dos cuidados, mas tambem a saude e bem-estar 
dos individuos atingidos.

Alem disso, e necessario destacar que nos encontramos em um periodo de transiqao, em 
que novos processes licitatorios estao em curso. Enquanto alguns contratos ja alcanqaram o limite 
estipulado de compra, outros ainda aguardam a confirmaqao de empenhos, sem uma previsao 
clara de entrega dos materiais necessarios.

Diante desse cenario desafiador e da urgencia em assegurar a continuidade do atendimento 
de qualidade aos pacientes, torna-se imprescindlvel a adoqao de medidas ageis e eficazes. Portanto, 
solicita-se encarecldamente a aquisiqao dos medicamentos e insumos requeridos, por meio de um 
processo de dispensa de licitaqao, a fim de garantir a pronta disponibilidade desses recursos 
essenciais para a saude publica e o enfrentamento efetivo da Epidemia de Dengue.

St
^-•^^(TONIOpOSJpOES^/
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5.1.

O modelo de execu^ao do objeto define como o contrato sera conduzido para alcancjar os 
resultados desejados desde o inicio ate o encerramento. Para a aquisitjao de medicamentos e 
insumos ambulatoriais em resposta a Epidemia de Dengue, conforme previsto pelo Decreto 
Municipal n° 4.103/2024, o modelo de execu^ao inclui:

Planejamento da Execuqao: Elabora^ao de um piano detalhado que define as atividades, 
prazos, recursos necessarios e responsaveis por cada etapa do processo de aquisi^ao.

Procedimentos de Compra: Adoqao de procedimentos transparentes e eficientes para a 
sele^ao de fornecedores, analise de propostas e formaliza^ao do contrato.

Garantia da Qualidade e Seguranqa: Implementa^ao de medidas para garantir a qualidade e 
seguranqa dos produtos adquiridos, incluindo inspeqbes de qualidade e monitoramento do 
armazenamento.

Gestao de Fornecedores: Estabelecimento de um sistema de gestao para monitorar o 
desempenho dos fornecedores, avaliando sua capacidade de entrega e conformidade com os termos 
do contrato.

Controle de Gustos e Orqamento: Ado^ao de mecanismos para garantir que a aquisi^ao seja 
realizada dentro dos limites orqamentarios estabelecidos.

Monitoramento e Avalia^ao: Realiza^ao de monitoramentos regulares para avaliar o 
progresso das atividades e tomar medidas corretivas quando necessario.

Encerramento do Contrato: Realiza^ao das atividades necessarias para o encerramento 
formal do contrato, incluindo verificaqao da entrega completa dos produtos e liquida^ao de 
pendencias fmanceiras.

Esse modelo visa garantir a eficacia, eficiencia e transparencia na aquisiqao dos 
medicamentos e insumos necessarios para enfrentar a Epidemia de Dengue, assegurando o 
atendimento adequado aos pacientes afetados.

DAS OBRIGAQOES
Fornecer os medicamentos e insumos ambulatoriais conforme especificado nos termos do 

contrato e de acordo com as normas e regulamenta^des aplicaveis.
Garantir a qualidade e seguran^a dos produtos fornecidos, incluindo a conformidade com os 

padrbes estabelecidos pelos brgaos reguladores competentes.

5. MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIQAO DE COMO O 
CONTRATO DEVERA PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INICIO ATE 
O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘e’, da Lei n° 14.133/2021).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
_- Telefone: (46) 35638000

Atendimento as EspecificaQdes Tecnicas: A contratada deve fornecer medicamentos e 
insumos que atendam as especifica<?6es tecnicas estabelecidas, garantindo sua eficacia e seguranqa 
para o tratamento da Dengue.

Cumprimento dos Prazos: E fundamental que a contratada cumpra os prazos estipulados para a 
entrega dos produtos, garantindo o abastecimento continue e oportuno durante todo o periodo 
contratual.

Qualidade dos Produtos: Os medicamentos e insumos fornecidos devem atender aos mais altos 
padroes de qualidade, assegurando sua eficacia terapeutica e seguran^a para uso em ambiente 
ambulatorial.

Conformidade Regulatoria: A contratada deve estar em conformidade com todas as normas e 
regulamentaqbes aplicaveis a produ^ao, armazenamento e distribui<;ao de medicamentos e insumos, 
garantindo sua licen^a de funcionamento e autorizaqoes necessarias.

Capacidade Tecnica e Operational: E necessario que a contratada possua a capacidade tecnica 
e operacional para fornecer os produtos solicitados em conformidade com as quantidades e 
especificaQbes requeridas.

Preqo Competitive: O preqo dos produtos fornecidos pela contratada deve ser competitive e 
justificavel, garantindo o melhor custo-beneficio para o contratante.

Etica e Transparencia: A contratada deve conduzir seus negbeios de forma etica e transparente, 
respeitando os principios de integridade, honestidade e responsabilidade social.

14-11-91
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ax.

5.2.

Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos produtos, assegurando o abastecimento 
continuo e oportuno dos medicamentos e insumos necessarios.

Manter a confidencialidade das informaQdes relacionadas ao contrato e aos pacientes 
atendidos, respeitando as normas de privacidade e prote$ao de dados.

Responsabilizar-se pela correta armazenagem dos produtos durante o transporte e enquanto 
estiverem sob sua custodia, garantindo sua integridade e seguran^a.

Prestar assistencia tecnica e suporte necessarios, incluindo esclarecimento de duvidas e 
resoluQao de eventuais problemas relacionados aos produtos fomecidos.

Cumprir com todas as obriga^oes fiscais, tributarias e trabalhistas decorrentes do contrato, 
incluindo o pagamento de impostos e taxas aplicaveis.

Manter-se em conformidade com as politicas e diretrizes estabelecidas pelo contratante, 
colaborando de forma transparente e proativa para o bom andamento do contrato.

Informar prontamente ao contratante sobre quaisquer eventos ou circunstancias que possam 
afetar a execu^ao do contrato, incluindo a ocorrencia de atrasos ou problemas na entrega dos 
produtos.

Cumprir com todas as demais obriga^oes estabelecidas nos termos do contrato e agir de boa- 
fe em todas as interaQoes com o contratante.

DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
Os medicamentos deverao ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saude, 

localizado no endere^o: Rua Santos Dumont, 677, Centro, cidade de Santo Antonio do Sudoeste 
- PR, CEP: 85.710-000, entre os horarios das 07:30h as ll:00h e 13:00h as 16:30h, no prazo 
maximo de 02 (dois) dias uteis, apos o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as 
quantidades solicitadas no documento supra.

Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razoes 
respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedencia para que qualquer pleito de prorroga^ao de 
prazo seja analisado, ressalvadas situa?oes de caso fortuito e for$a maior.

Os itens entregues deverao estar acompanhados da Nota Fiscal, que devera confer o numero 
do contrato e da Requisi^ao de Empenho ou do Empenho correspondente, bem como, o descritivo 
dos itens conforme o contrato.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000
A A

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUQAO DO OBJETO 
SERA ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ORGAO OU ENTIDADE. (Art. 6°, inciso XXIII, 
alinea ‘P, da Lei n° 14.133/2021).

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 
avenqadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequencias de 
sua inexecu^ao total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisaqao ou suspensao do contrato, o cronograma de 
execuQao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila.

As comunica^oes entre o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.

O drgao ou entidade podera convocar representante da empresa para ado^ao de providencias 
que devam ser cumpridas de imediato.

A execuQao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal tecnico do contrato acompanhara a execuqao do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condi^oes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
AdministraQao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal tecnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrencias relacionadas a execu^ao do contrato, com a descri^ao do que for necessario para a 
regulariza^ao das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

14-11-51
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FISCAL: MATEUS MILANI KUHN 
GESTOR: CAMILA REGINA RODRIGUES

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

Identiflcada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitira 
notificaqoes para a correqao da execu^ao do contrato, determinando prazo para a correQao. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal tecnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situaqao que 
demandar decisao ou ado?ao de medidas que ultrapassem sua competencia, para que adote as 
medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

No caso de ocorrencias que possam inviabilizar a execuqao do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal tecnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal tecnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o termino do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovaqao tempestiva ou a prorrogaqao contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O fiscal administrative do contrato verificara a manuten^ao das condi^oes de habilita^ao da 
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaqao de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, 
caso necessario (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigaqdes contratuais, o fiscal administrative do contrato 
atuara tempestivamente na soluqao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providencias cabiveis, quando ultrapassar a sua competencia; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
23, IV).

O gestor do contrato coordenara a atualizaqao do processo de acompanhamento e fiscaliza$ao 
do contrato contendo todos os registros formais da execuqao no historico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviqo, do registro de ocorrencias, das altera^oes e das 
prorrogaqoes contratuais, elaborando relatorio com vistas a verificaqao da necessidade de 
adequaqoes do contrato para fins de atendimento da fmalidade da administraqao. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhara a manutenqao das condi^des de habilita^ao da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal 
da Iiquida$ao e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, III).

O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrencias relacionadas a execuqao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competencia. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, II).

O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliaqao realizada pelos fiscais 
tecnico, administrative e setorial quanto ao cumprimento de obrigaqoes assumidas pelo contratado, 
com men^ao ao seu desempenho na execu^ao contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obriga^oes. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomara providencias para a formalizaqao de processo administrative de 
responsabiliza^ao para fins de aplica^ao de sanqoes, a ser conduzido pela comissao de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competencia para tai, conforme 
o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

O fiscal administrative do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o 
termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renova^ao ou prorrogaqao 
contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O gestor do contrato devera elaborara relatorio final com informaqbes sobre a consecuqao dos 
objetivos que tenham justificado a contrata^ao e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administraqao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

'Sj^gMiooo;
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14-11-51

7.

7.2.

8.

Santo Antonio do Sudoeste, 15 de mar^o de 2024.

FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘h’, da 
Lei n° 14.133/2021).

10. ADEQUAQAO ORQAMENTARIA (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘j’, da Lei n° 14.133/2021).
As despesas decorrentes da presente contrata^ao correrao a conta de recursos especiflcos 

consignados no Orgamento Geral da Uniao.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

CRITERIOS DE MEDIQAO E DE PAGAMENTO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘g’, da Lei n° 
14.133/2021).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO, ACOMPANHADAS DOS PREQOS 
UNITARIOS REFERENCIAIS, DAS MEMdRIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 
DAO SUPORTE, COM OS PARAMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENCAO DOS PREQOS E PARA 
OS RESPECTIVOS CALCULOS. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘i’, da Lei n° 14.133/2021).

Os valores estimados foram obtidos atraves do Banco de Prego e orgamento de 
fornecedores, sendo que o valor medio total da aquisigao, no importe de R$ 148.179,00 (Cento e 
Quarenta e Oito Mil e Cento e Setenta e Nove Reais), conforme a pesquisa realizada.

No prego ofertado deverao estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributes, 
fretes, seguros e demais encargos necessaries a completa execugao do objeto.

Com os pregos estimados e considerando aspectos de economicidade e eficacia, bem como o 
enquadramento na legislagao vigente, a DISPENSA foi considerada a modalidade tecnica e 
economicamente viavel que possibilita a aquisigao dos itens descritos neste termo.

A compra de remedios devido a Epidemia de Dengue, conforme estipulado pelo Decreto 
Municipal n° 4.103/2024, encontra respaldo legal no inciso VIII da Lei 14.133/2021. Este trecho da 
lei permite a aquisigao em casos de emergencia ou calamidade publica, quando ha urgencia em 
resolver situagoes que possam causar danos ou comprometer a continuidade dos servigos publicos 
ou a seguranga de pessoas, obras, servigos, equipamentos e outros bens, tanto publicos quanto 
privados. Esse dispositive autoriza exclusivamente a aquisigao dos bens necessarios para lidar com 
a situagao emergencial ou calamitosa em questao.

Sera definido o criterio de MENOR PREQO POR ITEM na modalidade de DISPENSA da Lei 
14.133/2021.

|CAMltA REGINA RODRIGUES 
'Secretaria Municipal de Saude

Prazo de pagamento
O pagamento sera efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias uteis contados da finalizagao da 

liquidagao da despesa.
O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para credito em banco, agenda e 

conta corrente indicados pelo contratado.
Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento.
Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao aplicavel.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigbes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprovagao, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
R SERGIPE, 23 - LA SALLE

PATO BRANCO PR
Telefone: 46 3225 5727
e-mail: faturamento@abcdistribuidora.far.br
CNPJ: 12.014.370/0001-67 IE: 9052126301

Vendedor: LUIZ AUGUSTO
ORCAMENTO  EMISSÃO: 15/03/2024 Nº: 21.067 TOTAL:  825,00

Cliente: 123 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CNPJ/CPF: Inscrição/RG: Telefone:

AVENIDA BRASIL
PR

46 3563-123175.927.582/0001-55 ISENTO

Endereço: Nº:1431 Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: CEP: 85710000

Código Produto Un Quant. R$ Unit R$ TotalMarcaLote Fabricação Validade

3.168  825,0000SUPORTE PARA SORO 5UN 165,0000

Frete: Desconto:
Total Pedido:  825,000

Condição de Pagamento: 30 DIAS
V-1:14/04/2024   R$:      825,00

Obs:   

Substituição Tributária: 0,00 Subtotal:

ASSINATURA:  _____________________________________________________DATA:  _____ / _____ / __________

1
10:33:07Hora:15/03/2024Data:
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
R SERGIPE, 23 - LA SALLE

PATO BRANCO PR
Telefone: 46 3225 5727
e-mail: faturamento@abcdistribuidora.far.br
CNPJ: 12.014.370/0001-67 IE: 9052126301

Vendedor: LUIZ AUGUSTO
ORCAMENTO  EMISSÃO: 13/03/2024 Nº: 21.031 TOTAL:  96.220,95

Cliente: 123 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CNPJ/CPF: Inscrição/RG: Telefone:

AVENIDA BRASIL
PR

46 3563-123175.927.582/0001-55 ISENTO

Endereço: Nº:1431 Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: CEP: 85710000

Código Produto Un Quant. R$ Unit R$ TotalMarcaLote Fabricação Validade

272  3.861,0000BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 1.500AMP 2,5740HIPOLABOR20/05/25

2.707  910,0000CATETER INTRAVENOSO N 24G C/DISP. SEGURANCA 500UN 1,8200DESCARPACK30/08/28

193  2.187,5000COLETOR PERFURO CORTANTE 7LTS 500UN 4,3750DESCARBOX20/12/26

280  2.975,0000COMPLEXO B 2ML 2.500AMP 1,1900HYPOFARMA20/10/25

3.908  4.608,0000COMPLEXO B CPR 30.000CPR 0,1536CRISTALIA20/12/25

2.258  2.462,5000DIPIRONA SODICA 500MG/ML 2ML 2.500AMP 0,9850SANTISA20/06/25

3.962  3.870,0000EQUIPO MACROGOTAS C/INJETOR E RESPIRO C/ 
FILTRO LL

5.000 0,7740DESCARPACK30/10/28 UN

2.233  119,0000LUVA CIRURGICA ESTERIL N 6,5 100PAR 1,1900DESCARPACK20/06/26

2.235  119,0000LUVA CIRURGICA ESTERIL N 7,5 100PAR 1,1900DESCARPACK20/12/25

405  145,0000LUVA CIRURGICA ESTERIL N 8,0 100 1,4500MAXITEX20/12/28 PAR

1.682  1.950,0000METOCLOPRAMIDA 5MG/ML 2ML 2.500AMP 0,7800FARMACE30/11/25

418  4.424,0000PAPEL LENCOL HOSP 70CMX50M ECOLOGIC 400UN 11,0600DESCARBOX20/12/25

4.267  668,5000SAIS PARA  REIDRATACAO ORAL PO 27,9GR SEM 
SABOR

500UN 1,3370AIRELA06/11/25

198  68,7000SCALP 21G 300UN 0,2290SOLIDOR30/12/27

1.288  10.360,0000SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000ML 1.000BL 10,3600JP21/09/25

528  2.310,0000SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML 500BL 4,6200JP19/01/26

1.146  16.590,0000SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML 3.000BL 5,5300JP20/12/25

2.169  20.370,0000SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML 3.000BL 6,7900JP19/01/26

2.168  719,5000SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML 100BL 7,1950JP20/06/26

667  7.500,0000SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML 1.000UN 7,5000JP20/02/26

1.714  3.647,0000SORO GLICOSE 5% 500ML 500FR 7,2940FRESENIUS 
KABI

22/08/26

3.014  6.356,2500TESTE RAPIDO DENGUE NS1 375UN 16,9500MEDLEVENSO
HN

10/08/25

1
16:28:06Hora:13/03/2024Data:
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ORCAMENTO  EMISSÃO: 13/03/2024 Nº: 21.031 TOTAL:  96.220,95

Cliente: 123 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CNPJ/CPF: Inscrição/RG: Telefone:

AVENIDA BRASIL
PR

46 3563-123175.927.582/0001-55 ISENTO

Endereço: Nº:1431 Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: CEP: 85710000

Frete: Desconto:
Total Pedido:  96.220,950

Condição de Pagamento: 30 DIAS
V-1:12/04/2024   R$:   96.220,95

Obs:   

Substituição Tributária: 0,00 Subtotal:

ASSINATURA:  _____________________________________________________DATA:  _____ / _____ / __________

2
16:28:06Hora:13/03/2024Data:
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MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

Ao 

Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR 
Comissão de Licitações 

 

Prezados Senhores, 

1.1. Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para a aquisição de insumos ambulatoriais e medicamentos, sendo: 
 

Item Nome do produto/serviço Quant Unidade Valor 

Un. R$ 

Valor Total 

R$ 

1.  COMPLEXO B (BR0274567) INJETÁVEL, 

AMPOLA 2 ML 

2.500 AMP  1,80 

 

4.500,00 

2.  COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA B1, B2, 

B3, B5, B6, B12  (BR0437109) 

30.000 COMP 
  

3.  METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM 

10 MG (BR0267312) 

20.000 COMP 0,50  10.000,00 

4.  METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 

DOSAGEM  5 MG/ /ML, APRESENTAÇÃO : 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0267310) 

2.500 AMP  1,00 2.500,00 

 

5.  BROMOPRIDA  (BR0269958) IIV/IM 5 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

1.500 AMP 2,75  4.125,00 

6.  DIPIRONA MONOIDRATADA 1 G SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 2 ML IM/IV 

2.500 AMP  1,50 3.750,00 

7.  Sais para Reidratação Oral (Nacl 3,5 g + 

Glicose 20 g + Citrato Na 2,9 g + Kcl 1,5 g), 

27,9 G, PÓ PARA SOLUÇÃO , EVELOPE. 

500 SACHE 2,15  1.075,00 

8.  SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML (CatMat: 

452796) 

500   BOLSA 5,20  2.600,00 

 

9.  SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML 

(BR0268236) 

 2.000  BOLSA 6,00 12.000,00 

10.  SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML 

(BR0268236) 

 2.000  BOLSA 9,60 19.200,00 

11.  SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 ML 

(BR0268236) 

 1.000  BOLSA 12,50  12.500,00 

12.  SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 250 ML 

(CatMat: 366913) 

2.000  BOLSA  6,40  12.800,00 

13.  SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 500 
ML(BR0366913) 

2.000  BOLSA  8,10  16.200,00 

14.  SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 1000 ML 

(CatMat: 366913) FR 1.000,00 

 500  BOLSA  12,00 

 

6.000,00 

15.  SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 250ML 
(BR0270092) sistema fechado, estéril, frasco 

individualizado, reembalado em caixas, 

contendo dados de identificação (nº de lote, data 

de fabricação e validade). O produto a ser 

entregue deverá apresentar validade de no 

mínimo 2/3 do prazo de validade total. 

500  BOLSA  9,50  4.750,00 
 

16.  SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 500ML 

(BR0270092) sistema fechado, estéril, frasco 

individualizado, reembalado em caixas, 

contendo dados de identificação (nº de lote, data 

500  BOLSA  8,50  4.250,00 
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de fabricação e validade). O produto a ser 

entregue deverá apresentar validade de no 

mínimo 2/3 do prazo de validade total. 

17.  EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL ESTÉRIL 

(BR0462239) Em PVC flexível, atóxico, 

apirogênico, descartável, com ponta perfurante 

com tampa protetora, câmara de gotejamento, 

tubo disponível na cor azul, conectores luer 
escalonado, respiro de ar com filtro 

bacteriológico 0,2 µ. Embalado 

individualmente, contendo dados de 

identificação (nº de lote, data de fabricação e 

validade). O produto a ser entregue deverá 

apresentar validade de no mínimo 2/3 do prazo 
de validade total. 

200 UNID  2,00 400,00 

18.  EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL ESTÉRIL 

(BR0462239) Em PVC flexível, atóxico, 

apirogênico, descartável, com ponta perfurante 

com tampa protetora, câmara de gotejamento, 
tubo disponível na cor azul, conectores luer 

slip , respiro de ar com filtro bacteriológico 0,2 

µ. Embalado individualmente, contendo dados 

de identificação (nº de lote, data de fabricação e 

validade). O produto a ser entregue deverá 
apresentar validade de no mínimo 2/3 do prazo 

de validade total. 

200 UNID  3,40 680,00 

19.  COLETOR PERFUROCORTANTE 7 LITROS 

(BR0363484) Coletor para perfuro cortante, 

material papelão ondulado, com desconectador 

de agulha no coletor, alça dupla para 
transporte, trava de segurança, cor amarela, 

descartável, uso único, contendo sacola plástica 

amarela, fundo rígido, cinta lateral, bandeja 

interna, capacidade 07 litros, que atenda a 

requisitos de resistência. 

300 UNID 7,00  2.100,00 

20.  LUVA CIRURGICA 6.5 (BR0269946) Material 

nitrile, tamanho 6,5, esterilidade estéril, 

características adicionais sem pó, isenta de 

látex. 

100 PARES 3,60 360,00 

 

21.  LUVA CIRURGICA 7.5 (BR0269838) Material 
nitrile, tamanho 7,5, esterilidade estéril, 

características adicionais sem pó, isenta de 

látex. 

100 PARES 3,60 
  

360,00 

22.  LUVA CIRURGICA 8.0 (BR0272777) Material 

nitrile, tamanho 8,0, esterilidade estéril, 
características adicionais sem pó, isenta de 

látex. 

100 PARES 3,60  360,00 

23.  CATÉTER INTRAVENOSO FLEXÍVEL Nº 24 

[BR437180} Cateter periférico intravenoso, com 

dispositivo de segurança. Características: 
estéril (esterilizado por óxido de etileno). 

Apirogênico, radiopaco e flexível, com filtro, 

agulha siliconizada com bisel bi-angulado e 

trifacetado, livre de látex, descartável e de uso 

único, conector luer look universal codificado 
por cores e com ranhaduras para fixação. 

Provido de dispositivo de segurança que cobre o 

bisel da agulha. Embalado em papel grau 

cirúrgico, contendo registro no Ministério da 

300 UNID  2,30 690,00 
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Saúde, lote, validade e data de fabricação, 

pronta para o uso.  

24.  EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS C/ 
ROLDANAS (BR390365) Equipo para soro 

macrogotas - dispositivo para fracionamento de 

soro, apresentado como um adaptador para 

frasco de soro, para fracionamento de soro, 

sistema fechado, com dimensional de 
penetrador conforme nbr 14041, que facilita a 

utilização das soluções em almotolia e permite 

fracionamento através de conectores luer-slip e 

luer lock de seringas e extensores, com 

protetores que garantam a esterilidade do 

produto após a abertura da embalagem, 
embalado em papel grau cirúrgico e estetizado a 

oxido de etileno. Embalagem individual que 

permita a abertura asséptica, contendo dados 

de identificação, data, método e validade de 

esterilização e registro do ministério da saúde. 

4.000 UNID 1,00  4.000,00 

25.  SCALP Nº 21 (BR437166)  300 UNID  0,90 270,00 

26.  SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 

(BR454406) Dispositivo para introdução em 

órgãos corporais para drenagem de fluidos 

(secreções ou excreções) ou de administração de 
soluções diversas (hidratação, contrastes, 

medicamentos), em caso de sondas 

respiratórias, administração de oxigênio ou ar 

comprimido. Espessura da sonda: 3mm; -

Traqueal para aspiração de secreções da arvore 

traqueobrônquica; - Estéril; - Atóxica; - 
Apirogênico; - Descartável (Uso único); - Todas 

as sondas descartáveis são compostas de tubo 

de PVC atóxico flexível com modelo de furação 

específica e conector com tampa. 

100 UNID 1,00  100,00 

27.  SONDA CATÉTER TIPO ÓCULOS tamanho 
adulto. (BR0281420 Embalado 

individualmente em embalagem plástica, 

esterilizado por radiação gama, P.V.C. Atóxico 

Siliconado;  Estéril; Atóxica; Aspirogênico; 

Descartável (Uso único). 

500 UNID 2,00  1.000,00 

28.  SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 08, 

[BR043840] para procedimento de sondagem 

vesical de alívio com a finalidade de 

esvaziamento vesical. Características Gerais: 

Sonda em PVC atóxico; Ponta traumática; 
Conector de cores diferentes representando 

cada cor seu calibre. Registro Anvisa: 

Confeccionada de PVC atóxico siliconizado, 

estéril e atóxico. 

200 UNID  1,00 200,00 

29.  SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 10, 
[BR0435992]para procedimento de sondagem 

vesical de alívio com a finalidade de 

esvaziamento vesical. Características Gerais: 

Sonda em PVC atóxico; Ponta traumática; 

Conector de cores diferentes representando 

cada cor seu calibre. Registro Anvisa: 
Confeccionada de PVC atóxico siliconizado, 

estéril e atóxico. 

200 UNID 1,00  200,00 

30.  SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 16, 

[BR0435985 para procedimento de sondagem 

300 UNID  1,15 345,00 
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vesical de alívio com a finalidade de 

esvaziamento vesical. Características Gerais: 

Sonda em PVC atóxico; Ponta traumática; 
Conector de cores diferentes representando 

cada cor seu calibre. Registro Anvisa: 

Confeccionada de PVC atóxico siliconizado, 

estéril e atóxico. 

31.  SONDA VESICAL FOLEY DE DEMORA 2 VIAS 
Nº 14, [BR0277017] sonda de Foley utilizada 

para realização de sondagem vesical, 

promovendo o esvaziamento da bexiga, 

dispositivo que se acopla a bolsa coletora de 

urina de sistema fechado, confeccionado em 

látex siliconizado. 

200 UNID 4,00  800,00 

32.  SONDA VESICAL FOLEY DE DEMORA 2 VIAS 

Nº 16, [BR0311162] sonda de Foley utilizadas 

para a realização de sondagem vesical, 

promovendo o esvaziamento da bexiga, sendo o 

dispositivo que se acopla a bolsa coletora de 
urina de sistema fechado, embalagem do tipo 

Blister individual, de fácil, abertura em Papel 

grau Cirúrgico. 

200 UNID 4,00  800,00 

33.  SONDA VESICAL FOLEY DE DEMORA 2 VIAS 

Nº 18, [BR0340974] sonda de Foley utilizadas 
para a realização de sondagem vesical, 

promovendo o esvaziamento da bexiga, sendo o 

dispositivo que se acopla a bolsa coletora de 

urina de sistema fechado, embalagem do tipo 

Blister individual, de fácil, abertura em Papel 

grau Cirúrgico. 

200 UNID 

 

 4,00 800,00 

34.  LENÇOL DESCARTAVEL (BR0352012) 

Material papel, largura 0.70 m, comprimento 50 

m, apresentação rolo. 

400 ROLO  20,00 8.000,00 

35.  TESTE RÁPIDO DENGUE NS1  1.500 UNID 19,00 28.500,00 

TOTAL 

R$ 

  

  

  166.215,00 

 
 

 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias, a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 

a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 

despesa incidente sobre a licitação. 

 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras 

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

 

Atenciosamente. 
 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 

 

 
Local, XX de XXX de 2024. 

ANDRETTA 
MEDICAMENTOS 
LTDA:82027335000168

Assinado de forma digital por 
ANDRETTA MEDICAMENTOS 
LTDA:82027335000168 
Dados: 2024.03.14 13:37:50 -03'00'
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 158/2024

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

158
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

18/03/2024

Quantidade de itens

26
Processo GeradoSolicitante

Código

550224-1 CAMILA REGINA RODRIGUES

Número

215/2024
Local

GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE81
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE SAUDE08

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE SAÚDE
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto Municipal nº 4.103/2024

Justificativa:

A compra de remédios devido à Epidemia de Dengue, conforme estipulado pelo Decreto Municipal nº 
4.103/2024, encontra respaldo legal no inciso VIII da Lei 14.133/2021. Este trecho da lei permite a 
aquisição em casos de emergência ou calamidade pública, quando há urgência em resolver situações que 
possam causar danos ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, tanto públicos quanto privados. Esse dispositivo 
autoriza exclusivamente a aquisição dos bens necessários para lidar com a situação emergencial ou 
calamitosa em questão.
A aquisição de medicamentos revela-se como uma medida crucial diante da situação emergencial 
provocada pela Epidemia de Dengue, conforme previsto no Decreto Municipal nº 4.103/2024.
Neste contexto crítico, é imperativo ressaltar a importância vital desses recursos para o adequado 
tratamento dos pacientes afetados pela Dengue. A escassez ou a falta dos insumos necessários 
inevitavelmente resultaria em um agravamento considerável na assistência médica prestada, 
comprometendo não apenas a eficácia dos cuidados, mas também a saúde e bem-estar dos indivíduos 
atingidos.
Além disso, é necessário destacar que nos encontramos em um período de transição, em que novos 
processos licitatórios estão em curso. Enquanto alguns contratos já alcançaram o limite estipulado 
de compra, outros ainda aguardam a confirmação de empenhos, sem uma previsão clara de entrega dos 
materiais necessários.
Diante desse cenário desafiador e da urgência em assegurar a continuidade do atendimento de 
qualidade aos pacientes, torna-se imprescindível a adoção de medidas ágeis e eficazes. Portanto, 
solicita-se encarecidamente a aquisição dos medicamentos e insumos requeridos, por meio de um 
processo de dispensa de licitação, a fim de garantir a pronta disponibilidade desses recursos 
essenciais para a saúde pública e o enfrentamento efetivo da Epidemia de Dengue.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

024312 BROMOPRIDA (BR0269958) AMP 1.500,00 2,574 3.861,00

IIV/IM 5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL

024327 CATÉTER INTRAVENOSO FLEXÍVEL Nº 24 [BR437180} UN 500,00 1,82 910,00

Cateter perif érico intrav enoso, com dispositiv o de segurança. Características: estéril 
(esterilizado por óxido de etileno). Apirogênico, radiopaco e f lexív el, com f iltro, agulha 
siliconizada com bisel bi-angulado e trif acetado, liv re de látex, descartáv el e de uso único, 
conector luer look univ ersal codif icado por cores e com ranhaduras para f ixação. Prov ido de 
dispositiv o de segurança que cobre o bisel da agulha. Embalado em papel grau cirúrgico, 
contendo registro no Ministério da Saúde, lote, v alidade e data de f abricação, pronta para o uso. 

024332 COLETOR PERFUROCORTANTE 7 LITROS (BR0363484) UN 500,00 4,375 2.187,50

Coletor para perf uro cortante, material papelão ondulado, com desconectador de agulha no 
coletor, alça dupla para transporte, trav a de segurança, cor amarela, descartáv el, uso único, 
contendo sacola plástica amarela, f undo rígido, cinta lateral, bandeja interna, capacidade 07 
litros, que atenda a requisitos de resistência.

024308 COMPLEXO B (BR0274567) INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML AMP 2.500,00 1,19 2.975,00

024309 COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA B1, B2, B3, B5, B6, B12 (BR0437109) COMP 30.000,00 0,1536 4.608,00

024313 DIPIRONA MONOIDRATADA 1 G AMP 5.000,00 0,985 4.925,00

SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML IM/IV

024328 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS C/ ROLDANAS (BR390365) UN 5.000,00 0,774 3.870,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5534 d 18/03/2024 10:10:01
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 158/2024

Equiplano Página:2

Equipo para soro macrogotas - dispositiv o para f racionamento de soro, apresentado como um 
adaptador para f rasco de soro, para f racionamento de soro, sistema f echado, com dimensional 
de penetrador conf orme nbr 14041, que f acilita a utilização das soluções em almotolia e permite 
f racionamento atrav és de conectores luer-slip e luer lock de seringas e extensores, com 
protetores que garantam a esterilidade do produto após a abertura da embalagem, embalado em 
papel grau cirúrgico e estetizado a oxido de etileno. Embalagem indiv idual que permita a abertura 
asséptica, contendo dados de identif icação, data, método e v alidade de esterilização e registro 
do ministério da saúde.

024330 LENÇOL DESCARTAVEL (BR0352012) ROLO 400,00 11,06 4.424,00

Material papel, largura 0.70 m, comprimento 50 m, apresentação rolo.

024324 LUVA CIRURGICA 6.5 (BR0269946) PAR 100,00 1,19 119,00

Material nitrile, tamanho 6,5, esterilidade estéril, características adicionais sem pó, isenta de 
látex.

024325 LUVA CIRURGICA 7.5 (BR0269838) PAR 100,00 1,19 119,00

Material nitrile, tamanho 7,5, esterilidade estéril, características adicionais sem pó, isenta de 
látex.

024326 LUVA CIRURGICA 8.0 (BR0272777) PAR 100,00 1,45 145,00

Material nitrile, tamanho 8,0, esterilidade estéril, características adicionais sem pó, isenta de 
látex.

024310 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM 10 MG (BR0267312) COMP 20.000,00 0,50 10.000,00

024311 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, AMP 5.000,00 0,78 3.900,00

DOSAGEM  5 MG/ ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0267310)

024314 Sais para Reidratação Oral SACHE 500,00 1,337 668,50

(Nacl 3,5 g + Glicose 20 g + Citrato Na 2,9 g + Kcl 1,5 g), 27,9 G, PÓ PARA SOLUÇÃO, 
EVELOPE.

024329 SCALP Nº 21 (BR437166) UN 300,00 0,229 68,70

024322 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 250ML (BR0270092) BOL 500,00 9,50 4.750,00

sistema f echado, estéril, f rasco indiv idualizado, reembalado em caixas, contendo dados de 
identif icação (nº de lote, data de f abricação e v alidade). O produto a ser entregue dev erá 
apresentar v alidade de no mínimo 2/3 do prazo de v alidade total.

024323 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 500ML (BR0270092) BOL 500,00 7,294 3.647,00

sistema f echado, estéril, f rasco indiv idualizado, reembalado em caixas, contendo dados de 
identif icação (nº de lote, data de f abricação e v alidade). O produto a ser entregue dev erá 
apresentar v alidade de no mínimo 2/3 do prazo de v alidade total.

024315 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ML (CatMat: 452796) BOL 500,00 4,62 2.310,00

024318 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 ML (BR0268236) BOL 1.000,00 10,36 10.360,00

024316 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML (BR0268236) BOL 3.000,00 5,53 16.590,00

024317 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML (BR0268236) BOL 3.000,00 6,79 20.370,00

024321 SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 1000 ML (CatMat: 366913) FR 1.000,00 BOL 500,00 12,00 6.000,00

024319 SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 250 ML (CatMat: 366913) BOL 1.000,00 6,40 6.400,00

024320 SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 500 ML (BR0366913) BOL 1.000,00 7,50 7.500,00

024333 SUPORTE PARA SORO UN 5,00 165,00 825,00

024331 TESTE RÁPIDO DENGUE NS1 UN 1.500,00 16,95 25.425,00

TOTAL 146.957,70

TOTAL GERAL 146.957,70

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5534 d 18/03/2024 10:10:01

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS - 1.5 - SOLICITAÇÃO Página 17/110



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto 

Municipal nº 4.103/2024. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Aquisição 

de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto Municipal nº 

4.103/2024, ao custo máximo de R$ 146.957,70 (Cento e Quarenta e Seis Mil, 

Novecentos e Cinquenta e Sete Reais e Setenta Centavos); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 

e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos 

entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 

artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 2880 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 18/03/2024. 

 

 
ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto 

Municipal nº 4.103/2024. 
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE, em que pretende a 

contratação direta, via dispensa, da empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita sob CNPJ 12.014.370/0001-67, 

82.027.335/0001-68 para Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue 
conforme Decreto Municipal nº 4.103/2024, ao custo máximo de R$ 146.957,70 (Cento e 

Quarenta e Seis Mil, Novecentos e Cinquenta e Sete Reais e Setenta Centavos). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 
Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 É o relatório.  
 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que 

tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 

justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 
recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, inciso VIII, da 
Lei nº 14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não 
compensam o gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados os orçamentos, sendo que 

o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 
216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da 
Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados 
à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, ANDRETTA 

MEDICAMENTOS LTDA para Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue 

conforme Decreto Municipal nº 4.103/2024, ao custo máximo de R$ 146.957,70 (Cento e 
Quarenta e Seis Mil, Novecentos e Cinquenta e Sete Reais e Setenta Centavos). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 

5 (cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 18/03/2024. 
 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 
Advogada - OAB 32.208-PR 

PARECER JURIDICO - 3.1 - PARECER JURIDICO Página 20/110

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


TERMO DE AUTORIZACAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

virtude da Epidemia de

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 18/03/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

SERGIO .ANTONIO DE MATTOS 
Prefeito Municipal em Exercicio

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

Considerando, a necessidade da Aquisiqao de medicamentos em 
Dengue conforme Decreto Municipal n° 4.103/2024.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisiqao de medicamentos em 
virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto Municipal n° 4.103/2024, via Processo dispensa, 
ao custo maximo de R$ 146.957,70 (Cento e Quarenta e Seis Mil, Novecentos e Cinquenta e 
Sete Reais e Setenta Centavos), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.
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03/01/2024, 14:10 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.014.370/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/05/2010

 
NOME EMPRESARIAL
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SERGIPE

NÚMERO
23

COMPLEMENTO
SALA 01 EDIF LEONIDAS

 
CEP
85.505-250

BAIRRO/DISTRITO
LA SALLE

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FARMACEUTICO@ABCDISTRIBUIDORA.FAR.BR

TELEFONE
(46) 9972-1820

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/05/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/01/2024 às 14:10:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Rua Sergipe, 23 – sala 01 - La Salle  
Pato Branco/PR - CEP: 85.505-250 

e-mails: licitacao@abcdistribuidora.far.br ou farmaceutico@abcdistribuidora.far.br  
 

Ao Setor de Licitações 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO  
 

A Empresa ABC Distribuidora de Medicamentos LTDA inscrita no CNPJ nº 

12.014.370/0001-67 com sede na Rua Sergipe, 23 - Bairro La Salle na cidade de 

Pato Branco/PR, por intermédio do seu Representante Legal Sr. Dalci Dambros, 

inscrito no RG nº 6.686.835-4 SSP/PR e no CPF nº 546.515.499-34; 

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 

enquadra na situação de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação.  

1) Declaramos, para os do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 

cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida 

pela Lei nº 9.854/99.  

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por 

nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar 

com o poder público.  

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro 

societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° 

da Lei n° 8.666, e 21 de junho de 1993.  
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Rua Sergipe, 23 – sala 01 - La Salle  
Pato Branco/PR - CEP: 85.505-250 

e-mails: licitacao@abcdistribuidora.far.br ou farmaceutico@abcdistribuidora.far.br  
 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) preposto 

legal da empresa é o(a) Sr.(a) DALCI DAMBROS, Portador(a) do RG sob nº 

6.686.835-4 SSPPR e CPF nº 546.515.499-34, cuja função/cargo é sócio 

administrador, responsável pela assinatura do contrato.  

7) Indicamos e constituímos o seguinte número de telefone celular que 

opera o aplicativo WhatsApp, e o seguinte e-mail que serão utilizados para fins 

de notificação e intimações oficiais decorrentes do contrato:  

Número de celular com WhatsApp (46) 99972-4795  

e-mail: licitacao@abcdistribuidora.far.br 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de 

ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) DALCI DAMBROS, portador(a) do 

CPF nº 546.515.499-34, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 

do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 176/2023 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

10) Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/ Depósito:   

BANCO DO BRASIL: Agência 8563-4   Conta Corrente: 108-2 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco, 15 de março de 2024. 

 

______________________ 
Dalci Dambros 
Representante Legal 
CPF 546.515.499-34 
RG 6.686.835-4 SSPPR 
 

ABC 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:1201437000
0167

Assinado de forma 
digital por ABC 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:12014370000167 
Dados: 2024.03.15 
10:06:31 -03'00'
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 

MILENA DAMBROS, empresária, solteira, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, 
nascida em 28/07/1999, portadora da cédula de identidade RG 10.252.240-0, expedida 
pelo Instituto de identificação do Paraná e CPF/MF n° 087.347.569-06, residente e 
domiciliada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Paraná, n° 289, Centro, 
CEP 85.501-074, 
 
Sócia única componente da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob o 
nome empresarial de ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 12.014.370/0001-67, estabelecida na Rua Sergipe, n° 23, Sala 01, 
Edifício Leonidas, Bairro La Salle, CEP: 85.505-250, Pato Branco – PR, com seu contrato 
social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41206775516 
por despacho em sessão de 26 de maio de 2010, e última alteração contratual arquivada 
sob nº 20223821870, por despacho em sessão de 15 de junho de 2022, resolve, por este 
instrumento, alterar seu contrato social primitivo e posteriores alterações contratuais, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – INGRESSO DE SÓCIOS: Ingressam na sociedade os sócios: 
 

i) JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, nascida em 21/05/1971, na cidade 
de Seberi – RS, inscrita no CPF sob n° 708.630.409-34 e Cédula de Identidade 
RG sob n° 4.958.134-3 expedida por SESP/PR, residente e domiciliada na Rua 
Bispo Dom Carlos Eduardo, nº 99, Bairro La Salle, na cidade de Pato 
Branco/PR, CEP 85.505-280. 
 

ii) DALCI DAMBROS, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de São José do Cedro - SC, nascido em 23/12/1961, portador da 
cédula de identidade RG 6.686.835-4, expedida pelo SESP/PR e inscrito no 
CPF n° 546.515.499-34, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná, na Rua Paraná, n° 289, Centro, CEP 85.501-074. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VENDA DE QUOTAS: A sócia MILENA DAMBROS, já 
qualificada, que possui 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais, retira-se da sociedade, vende e 
transfere a totalidade de suas quotas, sendo: 
 

i) 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) 
reais para a sócia ingressante JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, já 
qualificada, conforme contrato assinado entre as partes; e 
 

ii) 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) 
reais para o sócio ingressante DALCI DAMBROS, já qualificado, conforme 
contrato assinado entre as partes. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A sócia MILENA DAMBROS, que ora se retira da sociedade, 
declara que o faz livre e desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com 
terceiros, dando plena, total e irrevogável quitação das quotas transferidas, para nada 
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 

mais reclamar quer do sócio cessionário, quer da sociedade, exceto os débitos referentes 
à cessão de quotas da sociedade.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os sócios ingressantes declaram que conhecem a situação 
financeira e econômica da sociedade. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Com o ingresso dos sócios a sociedade deixa de ser 
limitada unipessoal, passando a ser limitada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da 
empresa, totalmente integralizado, permanece inalterado no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil) reais, divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 
 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – Os sócios entendem que é conveniente para o bom andamento 
da sociedade, e desde já deixam definido que as participações nos lucros poderão ser 
desproporcionais às participações de cada sócio no capital social, conforme autoriza o 
art. 1.007 da Lei 10.406 de 2002. Para deliberar sobre os valores e percentuais, os sócios 
realizarão reuniões trimestrais ou anuais, nas quais serão discutidos os valores dos 
lucros que caberão a cada sócio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da 
sociedade cabe ao sócio administrador DALCI DAMBROS, já qualificado, e a sócia 
administradora JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, já qualificada, 
individualmente, com atribuições de administradores, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações em favor de qualquer dos cotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização de todos os sócios.   
 
CLÁUSULA SEXTA – Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercer à administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos ela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES: As atividades e objeto social 
ficam alterados para: 
 

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00
DALCI DAMBROS 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00
TOTAL 50.000 50.000,00 100,00 50.000,00 0,00

CAPITAL SOCIAL A 
INTEGRALIZAR

SÓCIOS QUOTAS
CAPITAL 
SOCIAL 

%
CAPITAL SOCIAL 
INTEGRALIZADO
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – REENQUADRAMENTO DE PORTE: Os sócios declaram sob as 
penas da Lei que a empresa passa a ser enquadrada como EPP – EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA NONA – À vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem, por este 
instrumento, atualizar o contrato social e se mantem inalteradas as demais cláusulas e 
condições contidas na última consolidação contratual, adequado às disposições da 
referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário. 
 
 
 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 
JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresária, nascida em 21/05/1971, na cidade de Seberi – RS, 
inscrita no CPF sob n° 708.630.409-34 e Cédula de Identidade RG sob n° 4.958.134-3 
expedida por SESP/PR, residente e domiciliada na Rua Bispo Dom Carlos Eduardo, nº 
99, Bairro La Salle, na cidade de Pato Branco/PR, CEP 85.505-280., e 
 
DALCI DAMBROS, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de São José do Cedro - SC, nascido em 23/12/1961, portador da cédula de 
identidade RG 6.686.835-4, expedida pelo SESP/PR e inscrito no CPF n° 546.515.499-
34, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Paraná, 
n° 289, Centro, CEP 85.501-074, 

Código CNAE Descrição das Atividades

47.72-5-00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.44-3-01

46.45-1-01

46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.46-0-01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00

49.30-2-02

4781-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário para animais domésticos e/ou de estimação 

4789-0-04 Comércio varejista de acessórios para animais domésticos e/ou de estimação 

4789-0-04

 Importação

Comércio varejista de produtos alimentícios e suplementos para animais domésticos 
e/ou de estimação 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar, de laboratórios e odontológicos

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano controlados e não 
controlados
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 

 
Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial 
de ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
12.014.370/0001-67, estabelecida na Rua Sergipe, n° 23, Sala 01, Edifício Leonidas, 
Bairro La Salle, CEP: 85.505-250, Pato Branco – PR, com seu contrato social, 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41206775516 por 
despacho em sessão de 26 de maio de 2010, e última alteração contratual arquivada sob 
nº 20223821870, por despacho em sessão de 15 de junho de 2022, resolvem, por este 
instrumento, consolidar seu contrato social primitivo e posteriores alterações contratuais, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A Sociedade gira sob o nome empresarial de ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, terá sede e domicílio na Rua Sergipe, 
n° 23, Sala 01, Edifício Leonidas, Bairro La Salle, CEP: 85.505-250, Pato Branco – PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, conforme abaixo: 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto social consiste em: 
 

 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 26 de maio de 2010, e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00
DALCI DAMBROS 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00
TOTAL 50.000 50.000,00 100,00 50.000,00 0,00

CAPITAL SOCIAL A 
INTEGRALIZAR

SÓCIOS QUOTAS
CAPITAL 
SOCIAL 

%
CAPITAL SOCIAL 
INTEGRALIZADO

Código CNAE Descrição das Atividades

47.72-5-00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.44-3-01

46.45-1-01

46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.46-0-01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00

49.30-2-02

4781-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário para animais domésticos e/ou de estimação 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar, de laboratórios e odontológicos

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano controlados e não 
controlados

4789-0-04 Comércio varejista de acessórios para animais domésticos e/ou de estimação 

4789-0-04

 Importação

Comércio varejista de produtos alimentícios e suplementos para animais domésticos 
e/ou de estimação 
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade cabe ao sócio administrador 
DALCI DAMBROS, já qualificado, e a sócia administradora JANETE KRENCHINSKI DE 
CARVALHO, já qualificada, individualmente, com atribuições de administradores, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer dos cotistas ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de todos os 
sócios.   
 
CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de sua produtividade, os lucros ou perdas apurados.  
  
CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia 
deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A sócia, poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolve em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os administradores declaram sob as penas da Lei, 
de que não estão impedidos de exercer à administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos ela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Os sócios declaram não estar incursa em nenhum dos 
crimes previstos em Lei, que a impeça de exercer atividades empresariais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A sócia declara que a empresa estará desobrigada da 
realização de reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas na legislação 
civil, consoante a faculdade exarada no artigo 70 da Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Os sócios declaram sob as penas da Lei que a empresa 
se encontra enquadrada como EPP – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Os sócios entendem que é conveniente para o bom 
andamento da sociedade, e desde já deixam definido que as participações nos lucros 
poderão ser desproporcionais às participações de cada sócio no capital social, conforme 
autoriza o art. 1.007 da Lei 10.406 de 2002. Para deliberar sobre os valores e 
percentuais, os sócios realizarão reuniões trimestrais ou anuais, nas quais serão 
discutidos os valores dos lucros que caberão a cada sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato.  
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos, por si ou por seus eventuais 
herdeiros e sucessores. 
 
 
Pato Branco/PR, 22 de setembro 2023. 
 
 

MILENA DAMBROS, sócia retirante 
 

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, sócia administradora 
 

DALCI DAMBROS, sócio administrador  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08734756906

54651549934

70863040934

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MILENA DAMBROS

DALCI DAMBROS

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2023 08:55 SOB Nº 20237063433. 
PROTOCOLO: 237063433 DE 10/10/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314876795. CNPJ DA SEDE: 12014370000167. 
NIRE: 41206775516. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/09/2023. 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.014.370/0001-67
Certidão nº: 18106682/2024
Expedição: 15/03/2024, às 15:20:01
Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.014.370/0001-67, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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15/03/2024, 15:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.014.370/0001-67
Razão

Social: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: R MARECHAL DEODORO 177 / CRISTO REI / PATO BRANCO / PR / 85507-
520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2024 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022604523169300980

Informação obtida em 15/03/2024 15:21:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.014.370/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:10:05 do dia 15/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/09/2024.
Código de controle da certidão: 94FB.3F8D.7F38.009B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032437746-24

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.014.370/0001-67
Nome: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 09/04/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (11/12/2023 09:27:52)
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        CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 12014370000167   
    NOME......: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA                                           
    CNPJ/CPF..: 12.014.370/0001-67 
    ENDEREÇO..: SERGIPE                       ,    23 - LA SALLE             
    CEP.......:  85505250 
    MUNICIPIO.: Pato Branco                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
 
    
    Emitida em: 08/02/2024.
    Válida até: 08/05/2024.    
    Ano da Certidão....................: 2024 
    Número da certidão.................: 0010012 
    Código de autenticidade da certidão: 180076535180076 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 08 de Fevereiro de 2024.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 
Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

 

Pelo presente instrumento, a empresa Andretta Medicamentos, CNPJ nº 

82.027.335/0001-68 com sede na Rua Romeu Lauro Werlang, Francisco Beltrão - 

Paraná, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 

14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 

ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 
 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o(a) Sr.(a) Antonio Andretta Neto Portador(a) do RG sob nº 

668177 DF e CPF nº431.244.709-82, cuja função/cargo é sócio administrador, 

responsável pela assinatura do Contrato. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa 
exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública. 

 

5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos 

inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 
que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma 

de entrega, e condições de recebimento. 

 

7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: contato@andrettadistribuidora.com 

Telefone: +55 (46) 3523-1339 

 

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
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considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)                         portador(a) do 

CPF/MF sob n.º                         , para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da do Contrato. 

 

 

Francisco Beltrão, 15 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Antonio Andretta Neto         Andretta Medicamentos 

ANDRETTA 
MEDICAMENT
OS 
LTDA:8202733
5000168

Assinado de forma 
digital por ANDRETTA 
MEDICAMENTOS 
LTDA:8202733500016
8 
Dados: 2024.03.15 
10:48:35 -03'00'

ANTONIO 
ANDRETTA 
NETO:431244
70982

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
ANDRETTA 
NETO:43124470982 
Dados: 2024.03.15 
10:51:14 -03'00'
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033071647-74

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.027.335/0001-68
Nome: ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 13/07/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 82.027.335/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:26:50 do dia 15/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/09/2024.
Código de controle da certidão: 6C7F.D9EF.8371.F277
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°9268/2024

 

 ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDARAZÃO SOCIAL:
 82.027.335/0001-68CNPJ:

 30384INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 32102559-57INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 ALVARÁ:
 R VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG, 1652 - quadra 162, lote 7-A - CENTRO CEP: 85601020ENDEREÇO:

Francisco Beltrão - PR
 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de instrumentos eATIVIDADE:

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia,
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Comércio
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio atacadista de produtos
odontológicos

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  1 5 / 0 3 / 2 0 2 4D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  1 1 / 0 9 / 2 0 2 4D A T A  D E  V A L I D A D E :

  CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃOFINALIDADE:
 9ZTMHBUFFHMJXXM8RQEACÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   1 5 / 0 3 / 2 0 2 4  -   1 5 : 2 9 : 2 4

Qualquer rasura invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.027.335/0001-68
Certidão nº: 18111047/2024
Expedição: 15/03/2024, às 15:31:45
Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.027.335/0001-68, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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15/03/2024, 15:30 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 82.027.335/0001-68
Razão

Social: ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA EPP

Endereço: - VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG 1652 - / CENTRO / FRANCISCO
BELTRAO / PR / 85601-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2024 a 12/04/2024

Certificação Número: 2024031404130803544620

Informação obtida em 15/03/2024 15:30:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADOANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA
Num.
Série 1

NF-e

Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor 000.021.228Valor total da nota
12.754,60300792 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DANFE emitida pelo sistema Conta Shop

Nota Fiscal Eletrônica

Identificação do emitente

RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG - 01652
CENTRO
FRANCISCO BELTRAO PR
(046)3524 -3876 85.601-020

Natureza da Operação: VENDA 
Inscrição Estadual

321.02559-57
Inscrição Estadual do Subst. Trib. CNPJ

82.027.335/0001-68

DANFE
Documento Auxiliar da

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

000.021.228Num.
Série 1 Folha: 1 de 2

141240076648707 13/03/2024 15:47:46
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada
4124 0382 0273 3500 0168 5500 1000 0212 2814 7528 7800Chave de acesso 

v 4.00

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA

 DESTINATÁRIO/REMETENTE
Nome/Razão Social
300792 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ/CPF
09.173.312/0001-71 Data da Emissão

13/03/2024
Endereço
AVENIDA JOAQUIM BONETTI, 579

Bairro/Distrito
CENTRO

Data de Entrada/Saída
13/03/2024

CEP
85.630-000

Município
ENEAS MARQUES

Fone/Fax
(46 ) 3544-2100

UF
PR

 Inscrição Estadual
ISENTO

Hora da Saída
15:47:00

ENEAS MARQUES
Fantasia

Núm.
 FATURA

Núm. Vencimento Valor Núm. Vencimento Valor Vencimento Valor 
2 - 30 DIAS Vendedor 1 - ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDACondição de Pagamento

Moeda Moeda Moeda
12/04/2024 12.754,601 FATURADO

12.754,60
 CÁLCULO DO IMPOSTO

Base de cálculo do ICMS
0,00

Valor do ICMS 0,00 Base cálculo Icms Subst.
0,00

Valor do Icms Subst.
0,00

Valor total  bruto dos produtos

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras despesas acessórias 
0,00

Valor do IPI
0,00

Valor total da nota
12.754,60

 TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

O MESMO
Nome/Razão Social Modalidade do Frete Código ANTT Placa do veículo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição Estadual

Quantidade
34,0000

Espécie Marca Numeração Volume Peso Bruto Peso Líquido
0,000 0,000

Volume
CAIXA

0-Contratação por conta de Remetente (CIF)

 DADOS DO PRODUTO, SERVIÇOS

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO, SERVIÇOS NCM/SH OSN CFOP UN. QTDE UNITÁRIO TOTAL BC. ICMS ICMS IPI
Alíquota

ICMS IPI
Valor

DESC.
Valor

ST
CS- %

39269030COLETOR URINA SIST FECHADO S/FILTRO 2L 0,000,00100,000 6,4500 645,00 0,00 0,00 0,00510201029133
GTIN: 7898652370717 Lote: 230415 Qt: 100.000 Fab: 30/04/2023Val: 30/03/2028

0,00UN 0,00

30059090COMPRESSA 7,5X7,5 13F C/500 REBECCA AMED 0,000,0096,000 40,0000 3.840,00 0,00 0,00 0,00510201029366
GTIN: 7898488471572 Lote: C08-5 Qt: 96.000 Fab: 19/02/2024Val: 19/02/2029

0,00PCT 0,00

90189099FOCO AUXILIAR FL-4000 HR LED 0,000,002,000 800,0000 1.600,00 0,00 0,00 0,00510201029347
GTIN: 7898728410019 Lote: 00344900 Qt: 1.000 Fab: 01/03/2024Val: 31/12/2099 Lote: 00344897 Qt: 1.000 Fab: 01/03/2024Val: 31/12/2099

0,00UN 0,00

48030090LENCOL PAPEL DESC 70CMX50M (AZ70) PLUMAX 0,000,0030,000 19,6000 588,00 0,00 0,00 0,00510201026471
GTIN: 7898948330036 Lote: 2401242071 Qt: 30.000 Fab:24/01/2024 Val: 22/01/2029

0,00ROL 0,00

30051090MICROPORE 100MM X 10M C/CAPA WILTEX 0,000,0040,000 8,4000 336,00 0,00 0,00 0,00510221029364
GTIN: 7899780148131 Lote: 20230320 Qt: 40.000 Fab:20/03/2023 Val: 19/03/2028

0,00RL 0,00

30049099SORO FISIOLOGICO 1000ML C/16 FRS - FRESE 0,000,0032,000 12,5000 400,00 0,00 0,00 0,00510201023955
Lote: 74SK4530 Qt: 32.000 Fab: 01/10/2023 Val: 30/09/2025

0,00FRS 0,00

30049099SORO FISIOLOGICO 100ML C/50 BOLSA JP 0,000,00300,000 5,2000 1.560,00 0,00 0,00 0,00510201024090
GTIN: 7896137600458 Lote: 0085 24 Qt: 150.000 Fab:16/01/2024 Val: 16/01/2026 Lote: 0296 24 Qt: 150.000 Fab:02/02/2024 Val: 02/02/2026

0,00BOL 0,00

30049099SORO FISIOLOGICO 250ML C/35 BOLSA JP 0,000,00175,000 6,0000 1.050,00 0,00 0,00 0,0051020102283
GTIN: 7896137600434 Lote: 310223 Qt: 140.000 Fab: 25/09/2023Val: 25/09/2025 Lote: 0039 24 Qt: 35.000 Fab: 11/01/2024Val: 11/01/2026

0,00BOL 0,00

30049099SORO FISIOLOGICO 500ML C/30FRS FRESENIUS 0,000,0090,000 9,6000 864,00 0,00 0,00 0,00510201025168
GTIN: 7897947706491 Lote: 74SE2227 Qt: 90.000 Fab:01/05/2023 Val: 30/04/2025

0,00FRS 0,00

 CÁLCULO DO ISSQN
Inscrição Municipal

030384/C
Valor total dos serviços

0,00
Base de cálculo do ISSQN

0,00
Valor do ISSQN

0,00

 DADOS ADICIONAIS
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES PR
 EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES PR

CFOP: 5.102  Total:            12.754,60
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Nota Fiscal Eletrônica

Identificação do emitente

RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG - 01652
CENTRO
FRANCISCO BELTRAO PR
(046)3524 -3876 85.601-020

Natureza da Operação: VENDA 
Inscrição Estadual

321.02559-57
Inscrição Estadual do Subst. Trib. CNPJ

82.027.335/0001-68

DANFE
Documento Auxiliar da

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

000.021.228Num.
Série 1 Folha: 2 de 2

141240076648707 13/03/2024 15:47:46
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada
4124 0382 0273 3500 0168 5500 1000 0212 2814 7528 7800Chave de acesso 

v 4.00

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA

 DADOS DO PRODUTO, SERVIÇOS

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO, SERVIÇOS NCM/SH OSN CFOP UN. QTDE UNITÁRIO TOTAL BC. ICMS ICMS IPI
Alíquota

ICMS IPI
Valor

DESC.
Valor

ST
CS- %

30049099SORO GLICOFISIO 250ML FRS FRESENIUS 0,000,00144,000 6,4000 921,60 0,00 0,00 0,00510201027976
Lote: 74SG2874 Qt: 144.000 Fab: 03/07/2023 Val: 03/06/2025

0,00UN 0,00

30049099SORO RINGER LACTATO 500ML BOLSA JP 0,000,00100,000 9,5000 950,00 0,00 0,00 0,0051020102292
GTIN: 7896137651023 Lote: 3216 23 Qt: 100.000 Fab:04/10/2023 Val: 04/10/2025

0,00BOL 0,00
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RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADOANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA
Num.
Série 1

NF-e

Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor 000.016.099Valor total da nota
11.700,00300025 - SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA

DANFE emitida pelo sistema Conta Shop

Nota Fiscal Eletrônica

Identificação do emitente

RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG - 01652
CENTRO
FRANCISCO BELTRAO PR
(046)3524 -3876 85.601-020

Natureza da Operação: VENDA 
Inscrição Estadual

321.02559-57
Inscrição Estadual do Subst. Trib. CNPJ

82.027.335/0001-68

DANFE
Documento Auxiliar da

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

000.016.099Num.
Série 1 Folha: 1 de 1

141220020848864 27/01/2022 15:52:23
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada
4122 0182 0273 3500 0168 5500 1000 0160 9917 0943 7496Chave de acesso 

v 4.00

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA

 DESTINATÁRIO/REMETENTE
Nome/Razão Social
300025 - SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA

CNPJ/CPF
77.812.519/0001-07 Data da Emissão

27/01/2022
Endereço
RUA PORTO ALEGRE, 99

Bairro/Distrito
CENTRO

Data de Entrada/Saída
27/01/2022

CEP
85.601-480

Município
FRANCISCO BELTRAO

Fone/Fax
(46 )3211-2700

UF
PR

 Inscrição Estadual
ISENTO

Hora da Saída
15:52:00

HOSPITAL SAO FRANCISCO
Fantasia

Núm.
 FATURA

Núm. Vencimento Valor Núm. Vencimento Valor Vencimento Valor 
13 - 30/40 DIAS Vendedor 1 - ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDACondição de Pagamento

Moeda Moeda Moeda
26/02/2022 5.850,00 08/03/2022 5.850,0021 FATURADO FATURADO

11.700,00
 CÁLCULO DO IMPOSTO

Base de cálculo do ICMS
0,00

Valor do ICMS 0,00 Base cálculo Icms Subst.
0,00

Valor do Icms Subst.
0,00

Valor total  bruto dos produtos

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras despesas acessórias 
0,00

Valor do IPI
0,00

Valor total da nota
11.700,00

 TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA
Nome/Razão Social Modalidade do Frete Código ANTT Placa do veículo

 
UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição Estadual

Quantidade
30,0000

Espécie Marca Numeração Volume Peso Bruto Peso Líquido
0,000 0,000

Volume
CAIXA

0-Contratação por conta de Remetente (CIF)

 DADOS DO PRODUTO, SERVIÇOS

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO, SERVIÇOS NCM/SH OSN CFOP UN. QTDE UNITÁRIO TOTAL BC. ICMS ICMS IPI
Alíquota

ICMS IPI
Valor

DESC.
Valor

ST
CS- %

29055990ALCOOL 70 GEL 500ML PUMP- CINORD SUDESTE 0,000,00204,000 11,0000 2.244,00 0,00 0,00 0,00510204008770
Lote: 008950 Qt: 204.000 Fab: 30/10/2021 Val: 30/10/2024

0,00UN 0,00

39262000LUVA PLASTICA ESTERIL C/100 LUPLATEX 0,000,004,000 27,0000 108,00 0,00 0,00 0,0051020400934
GTIN: 7898941475017 Lote: 1015 Qt: 4.000 Fab: 30/08/2021Val: 30/08/2025

0,00PCT 0,00

30049099SORO GLICOFISIO 1000ML FRS FRESENIUS 0,000,0032,000 7,0000 224,00 0,00 0,00 0,00510204004153
GTIN: 7897947709614 Lote: 74PL4668 Qt: 32.000 Fab:20/10/2020 Val: 20/10/2022

0,00FRS 0,00

63019000WRAPS PARA ESTERELIZACAO SMS 75X75 50G 0,000,00138,000 48,0000 6.624,00 0,00 0,00 0,00510204008139
Lote: 61661 Qt: 138.000 Fab: 15/12/2021 Val: 15/12/2023

0,00UN 0,00

63019000WRAPS PARA ESTERILIZACAO SMS 100X100 50G 0,000,0012,000 80,0000 960,00 0,00 0,00 0,00510204008183
Lote: 61607 Qt: 12.000 Fab: 15/12/2021 Val: 15/12/2023

0,00PCT 0,00

63019000WRAPS PARA ESTERILIZACAO SMS 120X120 50G 0,000,0014,000 110,0000 1.540,00 0,00 0,00 0,00510204008184
Lote: 60883 Qt: 14.000 Fab: 01/12/2021 Val: 01/12/2023

0,00PCT 0,00

 CÁLCULO DO ISSQN
Inscrição Municipal

030384/C
Valor total dos serviços

0,00
Base de cálculo do ISSQN

0,00
Valor do ISSQN

0,00

 DADOS ADICIONAIS
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES PR
 EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES PR

CFOP: 5.102  Total:            11.700,00

HABILITAÇÃO  - 5.2 - HABILITAÇÃO ANDRETTA Página 75/110



RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADOANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA
Num.
Série 1

NF-e

Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor 000.018.161Valor total da nota
1.512,00302138 - FUNDACAO HOSPITALAR DE CURITIBANOS

DANFE emitida pelo sistema Conta Shop

Nota Fiscal Eletrônica

Identificação do emitente

RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG - 01652
CENTRO
FRANCISCO BELTRAO PR
(046)3524 -3876 85.601-020

Natureza da Operação: VENDA 
Inscrição Estadual

321.02559-57
Inscrição Estadual do Subst. Trib. CNPJ

82.027.335/0001-68

DANFE
Documento Auxiliar da

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

000.018.161Num.
Série 1 Folha: 1 de 1

141220276149972 17/11/2022 15:20:58
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada
4122 1182 0273 3500 0168 5500 1000 0181 6112 5360 2562Chave de acesso 

v 4.00

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA

 DESTINATÁRIO/REMETENTE
Nome/Razão Social
302138 - FUNDACAO HOSPITALAR DE CURITIBANOS

CNPJ/CPF
95.991.113/0001-02 Data da Emissão

17/11/2022
Endereço
RUA ALTINO GONCALVES DE FARIAS, 1832

Bairro/Distrito
CENTRO

Data de Entrada/Saída
17/11/2022

CEP
89.520-000

Município
CURITIBANOS

Fone/Fax
(049)32454-600 

UF
SC

 Inscrição Estadual Hora da Saída
15:20:00

Fantasia

Núm.
 FATURA

Núm. Vencimento Valor Núm. Vencimento Valor Vencimento Valor 
20 - 25/35 DIAS Vendedor 10 - FERNANDO ANDRETTACondição de Pagamento

Moeda Moeda Moeda
12/12/2022 756,00 22/12/2022 756,0021 FATURADO FATURADO

1.512,00
 CÁLCULO DO IMPOSTO

Base de cálculo do ICMS
0,00

Valor do ICMS 0,00 Base cálculo Icms Subst.
0,00

Valor do Icms Subst.
0,00

Valor total  bruto dos produtos

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras despesas acessórias 
0,00

Valor do IPI
0,00

Valor total da nota
1.512,00

 TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

EXPRESSO SAO MIGUEL
Nome/Razão Social Modalidade do Frete Código ANTT Placa do veículo

 
UF CNPJ/CPF

08.004.339/0001-78
Endereço
AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO

Município
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

Inscrição Estadual
ISENTO

Quantidade
7,0000

Espécie Marca Numeração Volume Peso Bruto Peso Líquido
0,000 0,000

Volume
CAIXA

0-Contratação por conta de Remetente (CIF)

 DADOS DO PRODUTO, SERVIÇOS

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO, SERVIÇOS NCM/SH OSN CFOP UN. QTDE UNITÁRIO TOTAL BC. ICMS ICMS IPI
Alíquota

ICMS IPI
Valor

DESC.
Valor

ST
CS- %

30049099SORO GLICOSE 5% 250ML FRS FRESENIUS 0,000,00336,000 4,5000 1.512,00 0,00 0,00 0,00610204005609
GTIN: 7897947706538 Lote: 74QI3627 Qt: 336.000 Fab:14/08/2021 Val: 14/08/2023

0,00FRS 0,00

 CÁLCULO DO ISSQN
Inscrição Municipal

030384/C
Valor total dos serviços

0,00
Base de cálculo do ISSQN

0,00
Valor do ISSQN

0,00

 DADOS ADICIONAIS
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES PR
 EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES PR
ORDEM DE COMPRA N°43.887

CFOP: 6.102  Total:             1.512,00
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RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADOANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA
Num.
Série 1

NF-e

Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor 000.012.012Valor total da nota
300,00301479 - FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO EM SAUDE DO ESTADO DO PARANA

DANFE emitida pelo sistema Conta Shop

Nota Fiscal Eletrônica

Identificação do emitente

RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG - 01652
CENTRO
FRANCISCO BELTRAO PR
(046)3524 -3876 85.601-020

Natureza da Operação: VENDA 
Inscrição Estadual

321.02559-57
Inscrição Estadual do Subst. Trib. CNPJ

82.027.335/0001-68

DANFE
Documento Auxiliar da

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

000.012.012Num.
Série 1 Folha: 1 de 1

141200043493040 05/03/2020 15:10:58
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada
4120 0382 0273 3500 0168 5500 1000 0120 1215 1716 5777Chave de acesso 

v 4.00

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA

 DESTINATÁRIO/REMETENTE
Nome/Razão Social
301479 - FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO EM SAUDE DO ESTADO DO PARANA

CNPJ/CPF
24.039.073/0001-55 Data da Emissão

05/03/2020
Endereço
RUA DO ROSARIO, 144 - ANDAR 10A

Bairro/Distrito
SAO FRANCISCO

Data de Entrada/Saída
05/03/2020

CEP
80.020-110

Município
CURITIBA

Fone/Fax
(041)3542 -2811

UF
PR

 Inscrição Estadual
ISENTO

Hora da Saída
15:10:00

FUNEAS - PARANA
Fantasia

Núm.
 FATURA

Núm. Vencimento Valor Núm. Vencimento Valor Vencimento Valor 
1 - A VISTA Vendedor 1 - ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDACondição de Pagamento

Moeda Moeda Moeda
300,00DINHEIRO

300,00
 CÁLCULO DO IMPOSTO

Base de cálculo do ICMS
0,00

Valor do ICMS 0,00 Base cálculo Icms Subst.
0,00

Valor do Icms Subst.
0,00

Valor total  bruto dos produtos

Valor do Frete
0,00

Valor do Seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras despesas acessórias 
0,00

Valor do IPI
0,00

Valor total da nota
300,00

 TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

O MESMO
Nome/Razão Social Modalidade do Frete Código ANTT Placa do veículo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição Estadual

Quantidade
3,0000

Espécie Marca Numeração Volume Peso Bruto Peso Líquido
0,000 0,000

Volume
CAIXA

0-Contratação por conta de Remetente (CIF)

 DADOS DO PRODUTO, SERVIÇOS

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO, SERVIÇOS NCM/SH OSN CFOP UN. QTDE UNITÁRIO TOTAL BC. ICMS ICMS IPI
Alíquota

ICMS IPI
Valor

DESC.
Valor

ST
CS- %

30039051METOCLOPRAMIDA 10MG 2ML IM/IV METROFARMA 0,000,00375,000 0,8000 300,00 0,00 0,00 0,00510204007754
GTIN: 7898166041028 Lote: MT19J012 Qt: 75.000 Fab:07/10/2019 Val: 07/10/2021 Lote: MT19J013 Qt: 300.000 Fab:08/10/2019 Val: 08/10/2021

0,00AMP 0,00

 CÁLCULO DO ISSQN
Inscrição Municipal

030384/C
Valor total dos serviços

0,00
Base de cálculo do ISSQN

0,00
Valor do ISSQN

0,00

 DADOS ADICIONAIS
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES PR
 EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES PR

CFOP: 5.102  Total:               300,00

HABILITAÇÃO  - 5.2 - HABILITAÇÃO ANDRETTA Página 77/110



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

82.027.335/0001-68

NOME EMPRESARIAL:

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

NEREIDE MARIA CELLA ANDRETTA

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

ANTONIO ANDRETTA NETO

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

FERNANDO CELLA ANDRETTA

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 26/02/2024 às 09:16 (data e hora de Brasília).
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14-11-51

Marca Modelo
1.500,00 2,574

500,00 1,82 910,001 2 UN

500,00 4,375 2.187,501 3 UN

1 4 AMP 2.500,00 1,19 2.975,00

1 5 COMP 30.000,00 0,1536 4.608,00

5.000,001 6 AMP 0,985 4.925,00

1 7 UN 5.000,00 0,774 3.870,00

11,068 ROLO 400,00 4.424,001

PAR 100,00 1,19 119,001 9

Item
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 028/2024

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

OBJETO: Aquisi^ao de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto 
Municipal n° 4.103/2024.

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, paragrafo VIII da Lei Federal n° 14.133/21, 
torna-se publico o resultado da licitaqao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de 
menor preqo por item:________________________________________________________________
ABC DISTR1BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ”

Lote 
1

Unidade [Quantidade [Prepo
AMP

Produto/Servigo_____________________________
BROMOPR1DA (BR0269958) IIV/IM 5 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL_________________________________
CATETER INTRAVENOSO FLEXIVEL N° 24 
[BR437180) Cateter periferico intravenoso, 
com dispositive de seguranQa.
Caracteristicas: esteril (esterilizado por oxido 
de etileno). Apirogenico, radiopaco e flexivel, 
com filtro, agulha siliconizada com bisel bi- 
angulado e trifacetado, livre de latex, 
descartavel e de uso unico, conector luer look 
universal codificado por cores e com 
ranhaduras para fixa<;ao. Provido de 
dispositive de seguran<?a que cobre o bisel da 
agulha. Embalado em papel grau cirurgico, 
contendo registro no Ministerio da Saiide, 
lote, validade e data de fabricaQao, pronta 
para o uso.__________________________________
COLETOR PERFUROCORTANTE 7 LITROS 
(BR0363484) Coletor para perfuro cortante, 
material papelao ondulado, com 
desconectador de agulha no coletor, al^a 
dupla para transporte, trava de seguran^a, 
cor amarela, descartavel, uso unico, contendo 
sacola plastica amarela, fundo rigido, cinta 
lateral, bandeja interna, capacidade 07 litres, 
que atenda a requisitos de resistencia._______
COMPLEXO B (BR0274567) INJETAVEL, 
AMPOLA 2 ML______________________________
COMPLEXO B, COMPOSIQAO BASICA Bl, 
B2, B3, B5, B6, B12 (BR0437109)___________
DIPIRONA MONOIDRATADA 1 G SOLUQAO 
INJETAVEL 2 ML IM/IV_____________________
EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS C/ 
ROLDANAS (BR390365) Equipo para soro 
macrogotas - dispositive para fracionamento 
de soro, apresentado como um adaptador 
para frasco de soro, para fracionamento de 
soro, sistema fechado, com dimensional de 
penetrador conforme nbr 14041, que facilita 
a utilizaqao das soluqoes em almotolia e 
permite fracionamento atraves de conectores 
luer-slip e luer lock de seringas e extensores, 
com protetores que garantam a esterilidade 
do produto apos a abertura da embalagem, 
embalado em papel grau cirurgico e 
estetizado a oxido de etileno. Embalagem 
individual que permita a abertura asseptica, 
contendo dados de identifica?ao, data, 
metodo e validade de esteriliza<?ao e registro 
do ministerio da saude.______________________
LENQOL DESCARTAVEL (BR0352012) 
Material papel, largura 0.70 m, comprimento 
50 m, apresentagao rolo.____________________
LUVA CIRURGICA 6.5 (BR0269946) Material 
nitrile, tamanho 6,5, esterilidade esteril, 
caracteristicas adicionais sem po, isenta de

Pre<?o total 
3.861,00
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119,00100,00 1,19PAR1 10

145,00100,00 1,45PAR111

0,78 3.900,00AMP 5.000,001 13

1,337 668,50500,00SACHE1 14

4,62 2.310,00BOL 500,00181

10.360,001.000,00 10,36BOL191

5,53 16.590,003.000,00BOL1 20

6,79 20.370,003.000,00BOL1 21

7,50 7.500,00BOL 1.000,001 24

Marca Modelo
0,50COMP

500,00 9,50 4.750,00BOL1 16

12,00 6.000,00BOL 500,00221

1.000,00 6,40 6.400,00BOL1 23

27.150,00TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 18/03/2024.

0

0RGIO ANTONIO DE MATTOS 
Prefeito Municipal em Exercicio

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1
15
17

UN 
BOL

1_____
1_____
TOTAL
ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA 
Lote
1

25
26

UN
UN

Unidade Quantidade [Preco 
20.000,00

300,00
500,00

5,00 
1.500,00

0,229
7,294

165,00
16,95

68,70 
3.647,00

825,00 
25.425,00 
119.807,70

Prego total 
10.000,00

Item
12

Produto/Servigo________________________
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 
DOSAGEM 10 MG (BR0267312)___________
SOLUQAO GLICOSADA 5% 250ML 
(BR0270092) sistema fechado, esteril, frasco 
individualizado, reembalado em caixas, 
contendo dados de identificagao (n° de lote, 
data de fabricagao e validade). O produto a 
ser entregue devera apresentar validade de 
no minimo 2/3 do prazo de validade total. 
SORO GLICOFISIOLOGICO 5% 1000 ML 
(CatMat: 366913) FR 1.000,00____________
SORO GLICOFISIOLOGICO 5% 250 ML 
(CatMat: 366913)

latex.__________________________________
LUVA CIRURGICA 7.5 (BR0269838) Material 
nitrile, tamanho 7,5, esterilidade esteril, 
caracteristicas adicionais sem po, isenta de 
latex.__________________________________
LUVA CIRURGICA 8.0 (BR0272777) Material 
nitrile, tamanho 8,0, esterilidade esteril, 
caracteristicas adicionais sem po, isenta de 
latex.__________
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM 5 MG/ ML, APRESENTAQAO: 
SOLUQAO INJETAVEL (BR0267310)_______
Sais para Reidratagao Oral (Nacl 3,5 g + 
Glicose 20 g + Citrato Na 2,9 g + Kcl 1,5 g), 
27,9 G, P0 PARA SOLUQAO, EVELOPE.
SCALP N° 21 (BR437166)_________________
SOLUQAO GLICOSADA 5% 500ML 
(BR0270092) sistema fechado, esteril, frasco 
individualizado, reembalado em caixas, 
contendo dados de identificagao (n° de lote, 
data de fabricagao e validade). O produto a 
ser entregue devera apresentar validade de 
no minimo 2/3 do prazo de validade total. 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ML (CatMat: 
452796)________________________________
SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000 ML 
(BR0268236)____________________________
SORO FISIOLOGICO 0,9% 250 ML 
(BR0268236)____________________________
SORO FISIOLOGICO 0,9% 500 ML 
(BR0268236)____________________________
SORO GLICOFISIOLOGICO 5% 500 ML 
(BR0366913)____________________________
SUPORTE PARA SORO___________________
TESTE RAPIDO DENGUE NS1
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 028/2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 028/2024 
  

OBJETO: Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto Municipal nº 4.103/2024. 
Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo VIII da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 
BROMOPRIDA (BR0269958) IIV/IM 5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
    AMP 1.500,00 2,574 3.861,00 

1 2 

CATÉTER INTRAVENOSO FLEXÍVEL Nº 24 [BR437180} Cateter periférico 
intravenoso, com dispositivo de segurança. Características: estéril (esterilizado 

por óxido de etileno). Apirogênico, radiopaco e flexível, com filtro, agulha 
siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado, livre de látex, descartável e de 

uso único, conector luer look universal codificado por cores e com ranhaduras 
para fixação. Provido de dispositivo de segurança que cobre o bisel da agulha. 

Embalado em papel grau cirúrgico, contendo registro no Ministério da Saúde, 
lote, validade e data de fabricação, pronta para o uso. 

    UN 500,00 1,82 910,00 

1 3 

COLETOR PERFUROCORTANTE 7 LITROS (BR0363484) Coletor para 
perfuro cortante, material papelão ondulado, com desconectador de agulha no 

coletor, alça dupla para transporte, trava de segurança, cor amarela, descartável, 
uso único, contendo sacola plástica amarela, fundo rígido, cinta lateral, bandeja 

interna, capacidade 07 litros, que atenda a requisitos de resistência. 

    UN 500,00 4,375 2.187,50 

1 4 COMPLEXO B (BR0274567) INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML     AMP 2.500,00 1,19 2.975,00 

1 5 
COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA B1, B2, B3, B5, B6, B12 

(BR0437109) 
    COMP 30.000,00 0,1536 4.608,00 

1 6 DIPIRONA MONOIDRATADA 1 G SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML IM/IV     AMP 5.000,00 0,985 4.925,00 

1 7 

EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS C/ ROLDANAS (BR390365) Equipo 

para soro macrogotas - dispositivo para fracionamento de soro, apresentado como 
um adaptador para frasco de soro, para fracionamento de soro, sistema fechado, 

com dimensional de penetrador conforme nbr 14041, que facilita a utilização das 
soluções em almotolia e permite fracionamento através de conectores luer-slip e 

luer lock de seringas e extensores, com protetores que garantam a esterilidade do 
produto após a abertura da embalagem, embalado em papel grau cirúrgico e 

estetizado a oxido de etileno. Embalagem individual que permita a abertura 

asséptica, contendo dados de identificação, data, método e validade de 

esterilização e registro do ministério da saúde. 

    UN 5.000,00 0,774 3.870,00 

1 8 
LENÇOL DESCARTAVEL (BR0352012) Material papel, largura 0.70 m, 
comprimento 50 m, apresentação rolo. 

    ROLO 400,00 11,06 4.424,00 

1 9 
LUVA CIRURGICA 6.5 (BR0269946) Material nitrile, tamanho 6,5, esterilidade 
estéril, características adicionais sem pó, isenta de látex. 

    PAR 100,00 1,19 119,00 

1 10 
LUVA CIRURGICA 7.5 (BR0269838) Material nitrile, tamanho 7,5, esterilidade 

estéril, características adicionais sem pó, isenta de látex. 
    PAR 100,00 1,19 119,00 

1 11 
LUVA CIRURGICA 8.0 (BR0272777) Material nitrile, tamanho 8,0, esterilidade 

estéril, características adicionais sem pó, isenta de látex. 
    PAR 100,00 1,45 145,00 

1 13 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM 5 MG/ ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0267310) 

    AMP 5.000,00 0,78 3.900,00 

1 14 
Sais para Reidratação Oral (Nacl 3,5 g + Glicose 20 g + Citrato Na 2,9 g + Kcl 1,5 
g), 27,9 G, PÓ PARA SOLUÇÃO, EVELOPE. 

    SACHE 500,00 1,337 668,50 

1 15 SCALP Nº 21 (BR437166)     UN 300,00 0,229 68,70 

1 17 

SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 500ML (BR0270092) sistema fechado, estéril, 
frasco individualizado, reembalado em caixas, contendo dados de identificação (nº 

de lote, data de fabricação e validade). O produto a ser entregue deverá apresentar 
validade de no mínimo 2/3 do prazo de validade total. 

    BOL 500,00 7,294 3.647,00 

1 18 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ML (CatMat: 452796)     BOL 500,00 4,62 2.310,00 

1 19 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 ML (BR0268236)     BOL 1.000,00 10,36 10.360,00 

1 20 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML (BR0268236)     BOL 3.000,00 5,53 16.590,00 

1 21 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML (BR0268236)     BOL 3.000,00 6,79 20.370,00 

1 24 SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 500 ML (BR0366913)     BOL 1.000,00 7,50 7.500,00 

1 25 SUPORTE PARA SORO     UN 5,00 165,00 825,00 

1 26 TESTE RÁPIDO DENGUE NS1     UN 1.500,00 16,95 25.425,00 

TOTAL 119.807,70 

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 12 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM 10 MG (BR0267312)     COMP 20.000,00 0,50 10.000,00 

1 16 

SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 250ML (BR0270092) sistema fechado, estéril, 

frasco individualizado, reembalado em caixas, contendo dados de identificação (nº 
de lote, data de fabricação e validade). O produto a ser entregue deverá apresentar 

validade de no mínimo 2/3 do prazo de validade total. 

    BOL 500,00 9,50 4.750,00 

1 22 SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 1000 ML (CatMat: 366913) FR 1.000,00     BOL 500,00 12,00 6.000,00 

1 23 SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% 250 ML (CatMat: 366913)     BOL 1.000,00 6,40 6.400,00 

TOTAL 27.150,00 

  
Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 18/03/2024. 
  

SÉRGIO ANTONIO DE MATTOS 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:0EB83FC5 
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19 de Março de 20242A

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 - PROCESSO Nº 214/2024. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, em 
exercício, Senhor SÉRGIO ANTONIO DE MATTOS, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.979/2024, 
no uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 02/04/2024, as 09:00 horas, 
a abertura da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE, que tem por objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças, mão de obra de mecânica e transporte (remoção) 
para máquinas pesadas, pertencentes à frota do município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. Data para 
anexar os documentos de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento vai do dia 20 de março 
de 2024, as 08:00 horas até 02/04/2024, as 08:00 horas. Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição 
no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.comprasgovernamentais.
gov.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. Santo 
Antonio do Sudoeste, 18 de março de 2024. SÉRGIO ANTONIO DE MATTOS - Prefeito Municipal, em 
exercício. NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 537/2023 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTES. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CNPJ/
MF sob nº 75.927.582/0001-55. SERGIO ANTONIO MATTOS. CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES 
CIVIL LTDA. CNPJ sob nº 22.212.144/0001-44. VALDIR ANTONIO CARVALHO. CPF Nº 538.829.030-15. 
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93. DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente 
rescisão tem como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supramencionadas, com o 
seguinte objeto: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de 

em anexo. Obra: Reparos emergenciais na Secretaria de Educação, conforme art. 75 incisos VIII da Lei 
nº 14.133/2021., Processo dispensa nº 110/2023. Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. SERGIO 
ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE MANFRINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Nº 7/2024. Regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Decreto 

Municipal nº 1714/2024 de 25/01/2024 Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei nº147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº01/2015. RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios. O MUNICÍPIO DE  
MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n° 01.614.343/0001-09, torna público que fará realizar dia 09/04/2024, no sistema de disputa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br, abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 7/2024 do tipo: MENOR PREÇO POR LOTE, Regido pela  Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Decreto 
Municipal nº 1714/2024 de 25/01/2024 Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei nº147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº01/2015, para: OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços 
de locação de caminhões caçamba basculante para atender demandas da Secretaria municipal de Interior 
de Manfrinópolis/PR, mediante licitação. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até dia 09/04/2024, às 13:00 
horas. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 09/04/2024, às 13:00 horas. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: dia 09/04/2024, às 13:30 horas. EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas 
na Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, no endereço supracitado, de 2ª a 6ª feira, no horário normal de 
expediente ou pelo telefone/fax: (0xx46) 3562-1001 e também através do e-mail: licitacao@manfrinopolis.
pr.gov.br. Manfrinópolis, em 18/03/2024. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE MANFRINÓPOLIS 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2024 - EDITAL Nº 005/2024 – RESULTADO 
FINAL. A Prefeita do Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008 e Lei Municipal nº 0769/2022, de 21 de março de 2022, em conjunto com a 
Comissão Organizadora de Processos Seletivos, nomeada através do Decreto nº 
1735/2024, de 02 de fevereiro de 2024, resolve, TORNAR PÚBLICA. Art. 1º A divulgação 
do Resultado Final das notas da análise do histórico escolar do ensino médio através das 
médias aritméticas obtidas nos termos do Edital nº 001/2024 - Abertura, de 09 de 
fevereiro de 2024 dos candidatos ao Processo Seletivo de Estagiários nº 001/2024, sob 
o regime especial de contratação temporária, para provimento de cadastro de reserva 
para estágio remunerado e não obrigatório de estudantes que estejam regularmente 
matriculados e com frequência regular em instituições públicas ou privadas oficialmente 
autorizadas ou reconhecidas, seja na modalidade presencial ou educação à distância, 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a serem convocados no prazo de 
validade da seleção, conforme a disponibilidade de vagas. Art. 2º Relação dos 
candidatos, conforme segue: 
 Área de: EDUCAÇÃO 
NOME Nota 
Janete Noir Siminhuk 9,17 
Simone Motta Delalibera 8,78 
Marizane Brizola 7,86 
Ana Carolini dos Santos Pegoraro 7,80 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Manfrinópolis - PR, em 18 de 
março de 2024. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA  - Prefeita de Manfrinópolis - 
PR 

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 23/2024 - JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE - 

Código registro TCE: 21FF1D4FA35121DD2A9F7968199CA8E0C5A51DE4. O MUNICÍPIO DE DIONISIO 
CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 14.133/21, demais alterações vigentes, promove: Processo Licitatório nº 23/2024, Edital de 
Concorrência Presencial Nº 23/2024, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS BANHEIROS E VESTIÁRIOS DO ESTÁDIO MUNICIPAL, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.  Recebimento, 
abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 04/04/2024, no Setor de Compras, Contratos e Licitações 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações 
complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no 
endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6738 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br.  
Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W GONÇALVES - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA
TERMO ADITIVO Nº  006/2024. 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2022 QUE CELEBRAM 

ENTRE SI A CÂMARA DE VEREADORES DE DIONISIO CERQUEIRA E RADIO TRI FRONTEIRA 
LTDA. Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço, que fazem um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ 80.632.920/0001-61, com sede a Avenida Washington Luiz, 150 neste ato representada pelo 
seu representante legal Senhor CLAUDIOMIRO PAVAN, Presidente da Câmara, residente e domiciliado 
na Avenida Paraná nº 42– Bairro Centro, na cidade de Dionísio Cerqueira, RG 2.793.141 SESP/SC, 
CPF 022.029.339-21, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado  a empresa RADIO TRI 
FRONTEIRA LTDA.  com sede a Rua 7 de Setembro, 570 no município de DIONISIO CERQUEIRA  , inscrita 
no CNPJ No. 83.218.008/0001-56, com Inscrição Municipal nº 189-9 e Inscrição Estadual nº 41901121006, 
aqui representada por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada de CONTRATADA, 
em conformidade com o Processo Licitatório n.º 001/2022, Pregão Presencial nº 001/2022, resolvem entre 
si e na melhor forma de direito Aditar o Contrato nº 005/2022 para fazer constar as seguintes alterações: 

término em 15/03/2025. Cláusula Segunda – DO REAJUSTE. Os valores contratados serão reajustados 
em 4,5% (quatro e meio por cento) conforme índice do IPCA acumulado nos últimos 12 meses, passando 
o valor para R$ 3.642,00 (três mil, seiscentos e quarenta e dois reais) totalizando o valor de R$ 43.704,00 
(quarenta e três mil, setecentos e quatro reais) para o período aditado. Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES. 
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte 

Elemento: 3.3.90.39.88.00.00.00 - Serviços de Publicidade e Propaganda. Cláusula Quarta - DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS. As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. E por 
estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 
abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente. Dionísio Cerqueira, 13 de março de 
2024. CLAUDIOMIRO PAVAN - PRESIDENTE CÂMARA – CONTRATANTE. RADIO TRI FRONTEIRA 
LTDA - REPRESENTANTE LEGAL – CONTRATADA. TESTEMUNHAS: Sara. C.A.A. Dos Santos - CPF: 
091.610.459-18. MARCOS PAULO GAYARDO - CPF: 023.430.149-06

HOMOLOGAÇÃO - 6.3 - PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO DISP 028 2024 TRIBUNA Página 83/110



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024 

PROCESSO Nº 216/2024 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto 

Municipal nº 4.103/2024. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do proponente Nome do 

responsável 
pelo 
proponente 

Cargo do 

responsável 
pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta 
(dias) 

Prazo de 

entrega/execução 

ABC 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

12.014.370/0001-67 Dalci Dambros  546.515.499-34 60 1 Dia(s) 

ANDRETTA 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

82.027.335/0001-68 ANTONIO 
ANDRETTA 

NETO 

 431.244.709-82 60 1 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A compra de remédios devido à Epidemia de Dengue, conforme estipulado pelo Decreto Municipal nº 4.103/2024, 

encontra respaldo legal no inciso VIII da Lei 14.133/2021. Este trecho da lei permite a aquisição em casos de emergência 
ou calamidade pública, quando há urgência em resolver situações que possam causar danos ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, tanto 
públicos quanto privados. Esse dispositivo autoriza exclusivamente a aquisição dos bens necessários para lidar com a 

situação emergencial ou calamitosa em questão. 
A aquisição de medicamentos revela-se como uma medida crucial diante da situação emergencial provocada pela 
Epidemia de Dengue, conforme previsto no Decreto Municipal nº 4.103/2024. 

Neste contexto crítico, é imperativo ressaltar a importância vital desses recursos para o adequado tratamento dos 
pacientes afetados pela Dengue. A escassez ou a falta dos insumos necessários inevitavelmente resultaria em um 
agravamento considerável na assistência médica prestada, comprometendo não apenas a eficácia dos cuidados, mas 
também a saúde e bem-estar dos indivíduos atingidos. 

Além disso, é necessário destacar que nos encontramos em um período de transição, em que novos processos licitatórios 
estão em curso. Enquanto alguns contratos já alcançaram o limite estipulado de compra, outros ainda aguardam a 
confirmação de empenhos, sem uma previsão clara de entrega dos materiais necessários. 
Diante desse cenário desafiador e da urgência em assegurar a continuidade do atendimento de qualidade aos pacientes, 

torna-se imprescindível a adoção de medidas ágeis e eficazes. Portanto, solicita-se encarecidamente a aquisição dos 
medicamentos e insumos requeridos, por meio de um processo de dispensa de licitação, a fim de garantir a pronta 
disponibilidade desses recursos essenciais para a saúde pública e o enfrentamento efetivo da Epidemia de Dengue. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 2880 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30980/2024 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: ABC DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

12.014.370/0001-67, 82.027.335/0001-68, estabelecida na RUA MARECHAL DEODORO, 177  - 

CEP: 85507520 - BAIRRO: CRISTO REI CIDADE/UF: Pato Branco/PR, RUA VEREADOR ROMEU 

LAURO WERLANG, 1652  - CEP: 85601020 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Francisco 

Beltrão/PR, considerando o que consta no art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores 

alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa 

de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 18/03/2024. 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Paragrafo I; Art. 92, da Lei 14.133 de 2021)

1.2. Objeto da contrata^ao:

Descripao do produto/service Pre?o totalItem

AMP 1.500,00 2,574 3.861,001

24327 500,002 UN 1,82 910,00

3 24332 UN 500,00 4,375 2.187,50

1.1. O objeto do presente instrumento e Aquisi^ao de medicamentos em virtude da Epidemia de 
Dengue conforme Decreto Municipal n° 4.103/2024, conforme condiqoes, quantidades e exigencias 
estabelecidas neste documento.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercicio, senhor Sergio 
Antonio de Mattos, inscrito no CPF sob o N° 627.976.979-87 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o N° 12.014.370/0001-67, com sede na cidade de PATO BRANCO/PR, doravante 
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referencia 216/2024 e em 
observancia as disposi^oes da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal N° 3.953/2022, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAQAO N° 028/2024, 
mediante as clausulas e condi^oes a seguir enunciadas.

BROMOPRIDA (BR0269958) IIV/IM 5 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA 
SOLUQAO injetAvel

Marca 
do 
produto

Quantidade Pre?o 
unitario

Unidade 
de medida

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ITENS
Lote

LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001

Codigo 
do 
produto/ 
servigo 
24312

CATETER INTRAVENOSO FLEXIVEL N° 
24 [BR437180J Cateter periferico 
intravenoso, com dispositivo de 
segurantja. Caracteristicas: esteril 
(esterilizado por dxido de etileno). 
Apirogenico, radiopaco e flexivel, com 
filtro, agulha siliconizada com bisel bi- 
angulado e trifacetado, livre de latex, 
descartavel e de uso unico, conector luer 
look universal codificado por cores e com 
ranhaduras para fixapao. Provide de 
dispositivo de seguran^a que cobre o 
bisel da agulha. Embalado em papel 
grau cinirgico, contendo registro no 
Ministerio da Saude, lote, validade e 
data de fabricagao, pronta para o uso. 
COLETOR PERFUROCORTANTE 7 
LITROS (BR0363484) Coletor para 
perfuro cortante, material papelao 
ondulado, com desconectador de agulha 
no coletor, alqa dupla para transporte, 
trava de seguran?a, cor amarela, 
descartavel, uso unico, contendo sacola 
plastica amarela, fundo rigido, cinta 
lateral, bandeja interna, capacidade 07 
litres, que atenda a requisites de 
resistencia.

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 080/2024, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e 
de outro lado ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
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2.975,00AMP 2.500,00 1,19243084

0,1536 4.608,00COMP 30.000,00243095

0,985 4.925,00AMP 5.000,00243136

3.870,005.000,00 0,774UN243287

11,06 4.424,00ROLO 400,008 24330

119,00PAR 100,00 1,19243249

100,00 1,19 119,0024325 PAR10

1,45 145,00PAR 100,0011 24326

3.900,00AMP 5.000,00 0,7813 24311

500,00 1,337 668,50SACHE14 24314

68,70300,00 0,229UN15 24329

3.647,00500,00 7,294BOL2432317

COMPLEXO B (BR0274567) INJETAVEL, 
AMPOLA 2 ML

COMPLEXO B, COMPOSIQAO BASICA 
Bl, B2, B3, B5, B6, B12 (BR0437109)

DIPIRONA MONOIDRATADA 1 G 
SOLUQAO INJETAVEL 2 ML IM/IV

SOLUQAO GLICOSADA 5% 500ML 
(BR0270092) sistema fechado, esteril, 
frasco individualizado, reembalado em 
caixas, contendo dados de identifica?ao 
(n° de lote, data de fabricaQao e 
validade). O produto a ser entregue

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001

LUVA CIRURGICA 6.5 (BR0269946) 
Material nitrile, tamanho 6,5, 
esterilidade esteril, caracteristicas 
adicionais sem pb, isenta de latex._______
LUVA CIRURGICA 7.5 (BR0269838) 
Material nitrile, tamanho 7,5, 
esterilidade esteril, caracteristicas 
adicionais sem po, isenta de latex._______
LUVA CIRURGICA 8.0 (BR0272777) 
Material nitrile, tamanho 8,0, 
esterilidade esteril, caracteristicas 
adicionais sem pb, isenta de latex._______
METOCLOPRAMIDA CLOR1DRATO, 
DOSAGEM 5 MG/ ML, 
APRESENTAQAO: soluqAo INJETAVEL 
(BR0267310)___________________________
Sais para Reidrata?ao Oral (Nacl 3,5 g + 
Glicose 20 g + Citrato Na 2,9 g + Kcl 1,5 
g), 27,9 G, PO PARA SOLUQAO, 
EVELOPE.______________________________
SCALP N° 21 (BR437166)

EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS C/ 
ROLDANAS (BR390365) Equipo para 
soro macrogotas - dispositive para 
fracionamento de soro, apresentado 
como um adaptador para frasco de soro, 
para fracionamento de soro, sistema 
fechado, com dimensional de penetrador 
conforme nbr 14041, que facilita a 
utilizaqao das solu^bes em almotolia e 
permite fracionamento atraves de 
conectores luer-slip e luer lock de 
seringas e extensores, com protetores 
que garantam a esterilidade do produto 
apbs a abertura da embalagem, 
embalado em papel grau cirurgico e 
estetizado a oxido de etileno. Embalagem 
individual que permita a abertura 
asseptica, contendo dados de 
identificaqao, data, metodo e validade de 
esterilizaqao e registro do ministerio da 
saude.__________________________________
LENQOL DESCARTAVEL (BR0352012) 
Material papel, largura 0.70 m, 
comprimento 50 m, apresentaqao rolo.
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14-11-S1

2.310,00500,00 4,62BOL2431518

10.360,001.000,00 10,36BOL2431819

16.590,003.000,00 5,53BOL2431620

6,79 20.370,00BOL 3.000,002431721

7,50 7.500,00BOL 1.000,002432024

165,00 825,005,00UN24333 SUPORTE PARA SORO25

TESTE RAPIDO DENGUE NS1 16,95 25.425,00UN 1.500,002433126

119.807,70

a este instrumento

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAQAO.2.

3.

3.2. Fiscal do contrato: MATEUS MILANI KUHN.

Gestor do Contrato: CAMILA REGINA RODRIGUES.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQAO

4.1. Nao sera admitida a subcontrata^ao do objeto contratual.

3.1.0 regime de execu^ao contratual, o modelo de gestao, assim como os prazos e condi<?des de 
conclusao, entrega, observapao e recebimento defmitivo constam no Termo de Referenda, anexo a 
este Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECU^AO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)

SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000 ML 
(BR0268236)

SORO FISIOLOGICO 0,9% 250 ML 
(BR0268236)

SORO FISIOLOGICO 0,9% 500 ML 
(BR0268236)

SORO GLICOFISIOLOGICO 5% 500 ML 
(BR0366913)

1.2.1. Sao anexos 
transcri^ao:
1.2.2. O Termo de Referencia que embasou a contrataqao;
1.2.3. O Edital de Licitaqao, a Autorizaqao de Contrataqao Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletronica, caso existentes;
1.2.4. A Proposta do Contratado;
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao(<4pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001 
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
TOTAL

devera apresentar validade de no minimo 
2/3 do prazo de validade total.__________
SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ML 
(CatMat: 452796)

2.1.0 prazo de vigencia da contratagao e 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, prorrogavel por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.

e vinculam esta contrataQao, independentemente de
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante 
atestar a execu^ao do objeto do contrato.

5.4. CONDIQOES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitive do objeto da 
contrataqao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessaries e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissao;
c) Os dados do contrato e do orgao contratante;
d) O periodo respective de execuqao do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenqdes tributarias cabiveis.

5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREQO

5.1.1. O valor total da contratapao e de R$ 119.807,70 (Cento e Dezenove Mil, Oitocentos e Sete 
Reais e Setenta Centavos).

5.4.4. Havendo erro na apresentaqao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeqa a 
liquida^ao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apds a comprova^ao da 
regulariza^ao da situaqao, nao acarretando qualquer onus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprova^ao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentaqao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraqao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenqao das condiqdes de habilitaQao exigidas no 
edital; b) identificar possivel razao que impeqa a participaqao em licitaqao, no ambito do orgao ou 
entidade, proibiqao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situapao de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificaqao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua

IfgaiODO!
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1.Os preQos inicialmente contratados sao fixes e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do or^amento estimado.

situa^ao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.

5.4.8. Nao havendo regulariza^ao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscaliza^ao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia 
do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus creditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao 
contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao^pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. Sao obrigaqoes do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaqoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiqoes estabelecidas no Termo de Referenda;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre^oes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuqao do contrato e o cumprimento das obrigaqoes pelo 
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condiqoes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado san^oes motivadas pela inexecu^ao total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitaqdes e reclama^oes relacionadas a 
execuQao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execu<;ao do ajuste.
7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apuragao 
de descumprimento de clausulas contratuais.
7.1.9. A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.4.10. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao aplicavel.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigoes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprovagao, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.
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8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obriga^des constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu^ao 
do objeto, observando, ainda, as obriga^oes a seguir dispostas:
8.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) boras que antecede a data 
da entrega, os motives que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprova^ao;
8.1.3. Atender as determina^oes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre^des 
resultantes da execu^ao ou dos materials empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu^ao do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a Administra^ao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaqao ou o acompanhamento da execuqao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.6. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obriga^oes assumidas, 
todas as condigoes exigidas para habilitagao na licitagao, ou para qualificagao, na contratagao direta;
8.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;
8.1.8. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o 
atendimento do objeto da contratagao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.1.9. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranga do Contratante;
8.1.10. A contratada devera executar diretamente o Contrato, sem transferencia de responsabilidades 
ou subcontratagdes nao autorizadas pelo Municipio;
8.1.11. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual.
8.1.12. Fornecer os medicamentos e insumos ambulatoriais conforme especificado nos termos do 
contrato e de acordo com as normas e regulamentagoes aplicaveis.
8.1.13. Garantir a qualidade e seguranga dos produtos fomecidos, incluindo a conformidade com os 
padroes estabelecidos pelos orgaos reguladores competentes.
8.1.14. Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos produtos, assegurando o abastecimento 
continuo e oportuno dos medicamentos e insumos necessarios.
8.1.15. Manter a confidencialidade das informagoes relacionadas ao contrato e aos pacientes 
atendidos, respeitando as normas de privacidade e protegao de dados.
8.1.16. Responsabilizar-se pela correta armazenagem dos produtos durante o transporte e enquanto 
estiverem sob sua custodia, garantindo sua integridade e seguranga.
8.1.17. Prestar assistencia tecnica e suporte necessarios, incluindo esclarecimento de duvidas e 
resolugao de eventuais problemas relacionados aos produtos fornecidos.
8.1.18. Cumprir com todas as obrigagdes fiscais, tributarias e trabalhistas decorrentes do contrato, 
incluindo o pagamento de impostos e taxas aplicaveis.
8.1.19. Manter-se em conformidade com as politicas e diretrizes estabelecidas pelo contratante, 
colaborando de forma transparente e proativa para o bom andamento do contrato.
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c) Der causa a inexecuQao total do contrato;

i) Fraudar a contratagao ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato;

j) Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

d) Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;

e) Nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)
9.1. Nao havera exigencia de garantia contratual da execugao.

f) Nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentagao exigida para a contratagao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoC4.pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
il

g) Ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagao sem motivo 
justificado;

h) Apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao falsa 
durante a dispensa eletronica ou execugao do contrato;

a) Der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) Der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

8.1.20. Informar prontamente ao contratante sobre quaisquer eventos ou circunstancias que possam 
afetar a execugao do contrato, incluindo a ocorrencia de atrasos ou problemas na entrega dos 
produtos.
8.1.21. Cumprir com todas as demais obrigagdes estabelecidas nos termos do contrato e agir de boa- 
fe em todas as interagbes com o contratante.
8.1.22. Os medicamentos deverao ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saude, 
localizado no enderego: Rua Santos Dumont, 677, Centro, cidade de Santo Antonio do Sudoeste 
- PR, CEP: 85.710-000, entre os horarios das 07:30h as ll:00h e 13:00h as 16:30h, no prazo 
maximo de 02 (dois) dias uteis, apos o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as 
quantidades solicitadas no documento supra.
8.1.23. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes 
respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedencia para que qualquer pleito de prorrogagao de 
prazo seja analisado, ressalvadas situagdes de caso fortuito e forga maior.
8.1.24. Os itens entregues deverao estar acompanhados da Nota Fiscal, que devera confer o numero 
do contrato e da Requisigao de Empenho ou do Empenho correspondente, bem como, o descritivo 
dos itens conforme o contrato.

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAQOES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n'

m) Serao aplicadas ao responsavel pelas infragoes administrativas acima descritas as seguintes 
sangoes:

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que nao 
se justificar a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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Multa:iv)

(1) Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

(2) Compensatdria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecu^ao total do 
contrato.

a)
b)
c)
d)
e)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
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n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitagdes e contratos da Administragao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.7. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste

14*11-91

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposigao de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

(3) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administragao a promover a rescisao do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.

10.2. A aplicagao das sangdes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obrigagao 
de reparagao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10.3. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°).

10.3.1. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157)

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenga sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

10.3.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagao enviada pela autoridade competente.

10.4. A aplicagao das sangdes realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditorio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicagao das sangdes serao considerados (art. 156, §1°)

A natureza e a gravidade da infragao cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstancias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para o Contratante;
A implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos drgaos de controle.
10.6. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei
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Ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san^oes administrativas;

14-11-51

Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san^oes 
aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administra^ao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relapao de coligapao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

10.8. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicapao 
da sanpao, informar e manter atualizados os dados relatives as sanpoes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastre National de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastre 
National de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

10.9. As sanpoes de impedimento de licitar e contratar e declara^ao de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento da Secretaria de Saude deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
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Grupo da fonte 
Do Exercicio

DOTAQdES 
Conta da despesa 
2880

Fonte de recurso 
303

Natureza da despesa 
3.3.90.30.00.00

Funcional programatica
08.001.10.301.1001.2040

13. CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigoes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigagoes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigagoes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a 
conclusao do objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a readequagao do cronograma 
fixado para o contrato.
11.2.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a) 
e
b) Podera a Administragao optar pela extingao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual.
11.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagoes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.
11.1.1. Nesta hipdtese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.1.2. A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a 
rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.1.2.1. Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteragao subjetiva.
11.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:
11.2.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.2.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
11.2.3. Indenizagoes e multas.
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 18 de margo de 2024.

Testemunhas:

14.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acrescimos ou 
supressdes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ N°: 12.014.370/0001-67

DALCI DAMBROS
CPF N°: 546.515.499-34

CESd
cp:

TO ORTEGA
iOS.719-00

SERGKfANTONIO DE MATTOS
Prefeito Municipal em Exercicio

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAQAO

15.1. Incumbira ao Contratante providenciar a publicagao deste instrumento nos termos e condigdes 
previstas na Lei n° 14.133/21.

MUNIC1PIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

16.1. E eleito o Foro da Justiga Federal em Santo Antonio do Sudoeste - PR, para dirimir os litigios 
que decorrerem da execugao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela 
conciliagao, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

AUGU!
4° 661/

W7 U
FLAVIA REGINA MAI

CPF N°: 078.9^4.499-19
/ /

14.3. Registros que nao caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.11-81

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAQOES

14.1. Eventuais alteragoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.

ABC Assinado de forma digital
DISTRIBUIDORA DE por abc distribuidora 
MtnirAn^MTnc DE MEDICAMENTOS MEDICAMENTOS ltda:1 2014370000167 
LTDA:1 2014370000 Dados: 2024.03.18 
167 11:56:32-03'00'

!&B«DosBgg2^
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

Pre?o totalDescri^ao do produto/servi?oItem

10.000,0020.000,00 0,50COMP12

4.750,009,50500,00BOL2432216

6.000,0012,00500,00BOL2432122

6.400,001.000,00 6,40BOL2431923

27.150,00

este instrumento e vinculam esta contrata^ao, independentemente de

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 
DOSAGEM 10 MG (BR0267312)

SORO GLICOFISIOLOGICO 5% 250 ML 
(CatMat: 366913)

Unidade 
de medida

Quantidade Preqro 
unitario

SOLUCAO GLICOSADA 5% 250ML 
(BR0270092) sistema fechado, esteril, 
frasco individualizado, reembalado em 
caixas, contendo dados de 
identifica^ao (n° de lote, data de 
fabrica^ao e validade). O produto a ser 
entregue devera apresentar validade de 
no minimo 2/3 do prazo de validade 
total._______________________________ __
SORO GLICOFISIOLOGICO 5% 1000 
ML (CatMat: 366913) FR 1.000,00

IffWlOOOSg

LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001

Marca 
do 
produto

Codigo 
do 
produto 
/ servi<;o 
24310

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofapmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
TOTAL

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercicio, senhor Sergio 
Antonio de Mattos, inscrito no CPF sob o N° 627.976.979-87 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a empresa ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 82.027.335/0001-68, com sede na cidade de FRANCISCO BELTRAO/PR, doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referenda 216/2024 e em observancia 
as disposiqdes da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal N° 3.953/2022, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAQAO N° 028/2024, mediante as 
clausulas e condi^oes a seguir enunciadas.

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 081/2024, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e 
de outro lado ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Paragrafo I; Art. 92, da Lei 14.133 de 2021)
1.1.0 objeto do presente instrumento e Aquisiqao de medicamentos em virtude da Epidemia de 
Dengue conforme Decreto Municipal n° 4.103/2024, conforme condiqdes, quantidades e exigencias 
estabelecidas neste documento.
1.2. Objeto da contratagao:_______ ________________________________________________________________
ITENS
Lote

1.2.1. Sao anexos a
transcriqao:
1.2.2. O Termo de Referencia que embasou a contrataqao;
1.2.3.0 Edital de Licitaqao, a Autorizaqao de Contrata<?ao Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletronica, caso existentes;
1.2.4. A Proposta do Contratado;
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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3.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREQO
5.1.1. O valor total da contrataQao e de R$ 27.150,00 (Vinte e Sete Mil, Cento e Cinquenta Reais)).

5.4.4. Havendo erro na apresenta^ao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impepa a 
liquidapao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovapao da 
regularizapao da situapao, nao acarretando qualquer onus para o contratante;

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante 
atestar a execupao do objeto do contrato.
5.4. CONDIQOES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratapao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessaries e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissao;
c) Os dados do contrato e do orgao contratante;
d) O periodo respectivo de execupao do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de reten<?6es tributarias cabiveis.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)

3.1.0 regime de execugao contratual, o modelo de gestao, assim como os prazos e condigdes de 
conclusao, entrega, observagao e recebimento definitivo constam no Termo de Referencia, anexo a 
este Contrato.
3.2. Fiscal do contrato: MATEUS MILANI KUHN.
Gestor do Contrato: CAMILA REGINA RODRIGUES.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQAO
4.1. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agenda e conta 
corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento.

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacacX^pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

2.1.0 prazo de vigencia da contratagao e 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, prorrogavel por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.

PSDDOSJOC
14-11411

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAQAO.
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execugao do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo

6. CLAUSULA SEXTA - REA JUSTE (art. 92, V)
6.1. Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orgamento estimado.

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao aplicavel.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.

5.4.10. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigoes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprovagao, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. Sao obrigagdes do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referenda;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato;

5.4.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengao das condigdes de habilitagao exigidas no 
edital; b) identificar possivel razao que impega a participagao em licitagao, no ambito do drgao ou 
entidade, proibigao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 
situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.

5.4.8. Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia 
do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus creditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao 
contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@prnsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14*11-St

7.1.6. Aplicar ao Contratado san^des motivadas pela inexecu^ao total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitaQdes e reclamaQdes relacionadas a 
execu?ao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execuqao do ajuste.
7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apuraqao 
de descumprimento de clausulas contratuais.
7.1.9. A Administraqao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execuqao do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigaqdes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuqao 
do objeto, observando, ainda, as obriga<?6es a seguir dispostas:
8.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) boras que antecede a data 
da entrega, os motives que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaqao;
8.1.3. Atender as determinaqoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaqao por eles solicitados;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreqdes 
resultantes da execuqao ou dos materials empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuqao do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a Administraqao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaqao ou o acompanhamento da execuqao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.1.6. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigaqdes assumidas, 
todas as condiqdes exigidas para habilita^ao na licitaqao, ou para qualificaqao, na contrataqao direta;
8.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informaqbes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;
8.1.8. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatdrio para o 
atendimento do objeto da contrata^ao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.1.9. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranqa do Contratante;
8.1.10. A contratada devera executar diretamente o Contrato, sem transferencia de responsabilidades 
ou subcontrataqdes nao autorizadas pelo Municipio;
8.1.11. Nao sera admitida a subcontrata^ao do objeto contratual.
8.1.12. Fornecer os medicamentos e insumos ambulatoriais conforme especificado nos termos do 
contrato e de acordo com as normas e regulamentaqbes aplicaveis.
8.1.13. Garantir a qualidade e seguranqa dos produtos fornecidos, incluindo a conformidade com os 
padroes estabelecidos pelos orgaos reguladores competentes.
8.1.14. Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos produtos, assegurando o abastecimento 
continuo e oportuno dos medicamentos e insumos necessarios.
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA
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E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
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8.1.15. Manter a confidencialidade das informagdes relacionadas ao contrato e aos pacientes 
atendidos, respeitando as normas de privacidade e prote^ao de dados.
8.1.16. Responsabilizar-se pela correta armazenagem dos produtos durante o transporte e enquanto 
estiverem sob sua custodia, garantindo sua integridade e seguran^a.
8.1.17. Prestar assistencia tecnica e suporte necessarios, incluindo esclarecimento de duvidas e 
resolu^ao de eventuais problemas relacionados aos produtos fornecidos.
8.1.18. Cumprir com todas as obriga^des fiscals, tributarias e trabalhistas decorrentes do contrato, 
incluindo o pagamento de impostos e taxas aplicaveis.
8.1.19. Manter-se em conformidade com as politicas e diretrizes estabelecidas pelo contratante, 
colaborando de forma transparente e proativa para o bom andamento do contrato.
8.1.20. Informar prontamente ao contratante sobre quaisquer eventos ou circunstancias que possam 
afetar a execu^ao do contrato, incluindo a ocorrencia de atrasos ou problemas na entrega dos 
produtos.
8.1.21. Cumprir com todas as demais obrigagdes estabelecidas nos termos do contrato e agir de boa- 
fe em todas as interagdes com o contratante.
8.1.22. Os medicamentos deverao ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saude, 
localizado no enderego: Rua Santos Dumont, 677, Centro, cidade de Santo Antonio do Sudoeste 
- PR, CEP: 85.710-000, entre os horarios das 07:30h as ll:00h e 13:00h as 16:30h, no prazo 
maximo de 02 (dois) dias uteis, apds o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as 
quantidades solicitadas no documento supra.
8.1.23. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes 
respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedencia para que qualquer pleito de prorrogagao de 
prazo seja analisado, ressalvadas situagdes de caso fortuito e forga maior.
8.1.24. Os itens entregues deverao estar acompanhados da Nota Fiscal, que devera confer o numero 
do contrato e da Requisigao de Empenho ou do Empenho correspondente, bem como, o descritivo 
dos itens conforme o contrato.

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Nao havera exigencia de garantia contratual da execugao.

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAQOES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) Der causa a inexecugao parcial do contrato;
b) Der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa a inexecugao total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;
e) Nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;
f) Nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentagao exigida para a contratagao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagao sem motivo 
justificado;
h) Apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao falsa 
durante a dispensa eletronica ou execugao do contrato;
i) Fraudar a contratagao ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
j) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
m) Serao aplicadas ao responsavel pelas infragoes administrativas acima descritas as seguintes 
sangoes:
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a)
b)
c)
d)
e)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecuqao parcial do contrato, sempre que nao 
se justificar a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposi^ao de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);
iii) Declaraqao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)
iv) Mult a:
(1) Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;
(2) Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecuqao total do 
contrato.
(3) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administraqao a promover a rescisao do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.
10.2. A aplicaqao das sanqoes previstas neste Contrato nao exclui, em hipdtese alguma, a obriga^ao 
de reparaqao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)
10.3. Todas as sanqdes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°).
10.3.1. Antes da aplica^ao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimaqao (art. 157)
10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizaqoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenqa sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).
10.3.3. Previamente ao encaminhamento a cobranqa judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaqao enviada pela autoridade competente.
10.4. A aplicaqao das sanqdes realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditdrio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declara$ao de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.5. Na aplicaqao das sanqdes serao considerados (art. 156, §1°)

A natureza e a gravidade da infraqao cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstancias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para o Contratante;
A implantaqao ou o aperfei^oamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaqdes dos orgaos de controle.
10.6. Os atos previstos como infraqoes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitaqoes e contratos da Administraqao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.7. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanqoes 
aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de 
administraqao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relaqao de coligaqao
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Ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san^oes administrativas;

IMW Grupo da fonte 
Do Exercicio

Natureza da despesa 
3.3.90.30.00.00

DOTAQ0ES 
Conta da despesa 
2880

Fonte de recurso 
303

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratapao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no OrQamento da Secretaria de Saude deste exercicio, na dota^ao abaixo discriminada:

10.8. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicaqao 
da sanqao, informar e manter atualizados os dados relatives as sanqdes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastre Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastre 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

10.9. As sanqoes de impedimento de licitar e contratar e declaraqao de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilitaqao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

14-11-51

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao(«)pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

13. CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiqoes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposiqdes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaqoes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tan to.
11.2. Se as obrigaqdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a 
conclusao do objeto, caso em que devera a Administraqao providenciar a readequaqao do cronograma 
fixado para o contrato.
11.2.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a) 
e
b)

[Funcional programatica 
|08.001.10.301.1001.2040

Podera a Administraqao optar pela extinqao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execuqao contratual.
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaqoes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motives previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.
11.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.1.2. A alteraqao social ou a modificaqao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a 
rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.1.2.1. Se a operaqao implicar mudanqa da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteraqao subjetiva.
11.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:
11.2.1. Balanqo dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.2.2. Relaqao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
11.2.3. Indenizaqdes e multas.
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 18 de mar<;o de 2024.

Testemunhas:

ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ N°: 82.027.335/0001-68
ANTONIO ANDRETTA NETO

CPF N°: 431.244.709-82

O ORTEGA
'8.719-00

CES-
CI

Fl
CPF,Ni_Q'

Assinado de forma digital por 
ANDRETTA MEDICAMENTOS 
LTDA:82027335000168 
Dados: 2024.03.18 11:45:09 
-03'00'

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao^tipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

.VIA REGINA MAI 
.964.499-19

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAQAO
15.1. Incumbira ao Contratante providenciar a publica^ao deste instrumento nos termos e condi^oes 
previstas na Lei n° 14.133/21.

n°

I AUGUST
N° 661/60

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)
16.1. E eleito o Foro da Justi^a Federal em Santo Antonio do Sudoeste - PR, para dirimir os litigios 
que decorrerem da execucao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela 
conciliaqao, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

SERGIO /^TONIO DE MATTOS
Prefeito Municipal em Exercicio

ANDRETTA
MEDICAMENTOS
LTDA:820273350001
68

14. CLAUSULA DECIMA QUART A - ALTERAQOES
14.1. Eventuais alteraqoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
14.133, de 2021.
14.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiqoes contratuais, os acrescimos ou 
supressoes que se fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
14.3. Registros que nao caracterizam altera^ao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebraqao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n 14.133, de 2021.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2024 

Processo dispensa nº 028/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 12.014.370/0001-67 

Representante: Dalci Dambros 

CPF nº 546.515.499-34 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto 
Municipal nº 4.103/2024. 

VALOR TOTAL:  R$ 119.807,70 (Cento e Dezenove Mil, Oitocentos e Sete Reais e Setenta 
Centavos) 

VIGÊNCIA: 17/03/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 18/03/2024. 
SERGIO ANTONIO DE MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2024 

Processo dispensa nº 028/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 82.027.335/0001-68 

Representante: ANTONIO ANDRETTA NETO 

CPF nº 431.244.709-82 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto 
Municipal nº 4.103/2024. 

VALOR TOTAL:  R$ 27.150,00 (Vinte e Sete Mil, Cento e Cinqüenta Reais) 
VIGÊNCIA: 17/03/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 18/03/2024. 
SERGIO ANTONIO DE MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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SERGIO ANTONIO MATTOS 
Prefeito Municipal 

  

NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:BFCDD2CA 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2024 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2024 

Processo dispensa nº 028/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

CNPJ Nº 12.014.370/0001-67 

Representante: Dalci Dambros 
CPF nº 546.515.499-34 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de 

Dengue conforme Decreto Municipal nº 4.103/2024. 

VALOR TOTAL: R$ 119.807,70 (Cento e Dezenove Mil, Oitocentos 
e Sete Reais e Setenta Centavos) 

VIGÊNCIA: 17/03/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 18/03/2024. 

  

SERGIO ANTONIO DE MATTOS -  
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:76155FA0 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2024 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2024 

Processo dispensa nº 028/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 82.027.335/0001-68 

Representante: ANTONIO ANDRETTA NETO 

CPF nº 431.244.709-82 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de 

Dengue conforme Decreto Municipal nº 4.103/2024. 

VALOR TOTAL: R$ 27.150,00 (Vinte e Sete Mil, Cento e Cinqüenta 
Reais) 

VIGÊNCIA: 17/03/2025 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 18/03/2024. 
  

SERGIO ANTONIO DE MATTOS - 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:8FD6F6A1 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 212/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 212/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE – PR 

CNPJ/MF SOB Nº 75.927.582/0001-55 

SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL, EM 

EXERCICIO 
  

CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA 

CNPJ SOB Nº 22.212.144/0001-44 

VALDIR ANTONIO CARVALHO 

CPF Nº 538.829.030-15 

  

FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem 

como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes 

supramencionadas, com o seguinte objeto: Constitui objeto deste a 

Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, 
conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, 

planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: REDE DE ÁGUA 

POÇO LINHA SANTA TEREZINHA., Processo dispensa nº 

39/2023. 
  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. 

 

SERGIO ANTONIO MATTOS 
Prefeito Municipal, em Exercicio 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:976EE252 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 272/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 272/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES  
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 

CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55 

SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICICPAL, EM 
EXERCICIO 

  

CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA 

CNPJ sob nº 22.212.144/0001-44 
VALDIR ANTONIO CARVALHO 

CPF Nº 538.829.030-15 

  

FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem 

como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supra 

mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para 

execução de serviço de pavimentação poliédrica com fornecimento de 

material e mão de obra e execução de serviço de muro de pedras para 

contenção em prédios públicos, contenção de pontes e bueiros, com 

fornecimento de pedras e insumos de acordo com a solicitação da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Pregão nº 38/2023. 
  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. 

  

SERGIO ANTONIO MATTOS 
Prefeito Municipal, em Exercicio. 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:97533171 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 405/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 405/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES  
  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 

CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55 
SERGIO ANTONIO MATTOS, EM EXERCICIO 

  

CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA 

CNPJ sob nº 22.212.144/0001-44 
VALDIR ANTONIO CARVALHO 

CPF Nº 538.829.030-15 
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19 de Março de 2024 3A

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 - PROCESSO Nº 178/2024. O 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.979/2024, no uso de suas 
atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 02/04/2024, as 09:00 horas, a abertura da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: Aquisição de 
bens móveis permanentes, e melhorias para complexo esportivo, atendendo necessidade da secretaria 
de esportes municipal.. Data para anexar os documentos de proposta e habilitação, juntamente com o 
credenciamento vai do dia 18 de março de 2024, as 08:00 horas até 02/04/2024, as 09:00 horas. Edital na 
íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/
licitações ou www.bll.org.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@
pmsas.pr.gov.br. Santo Antonio do Sudoeste, em 18 de março de 2024. SERGIO ANTONIO MATTOS - 
Prefeito Municipal. NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO - PregoeiraESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2024 - Processo dispensa 

nº 028/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  ABC DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 12.014.370/0001-67. 
Representante: Dalci Dambros. CPF nº 546.515.499-34. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue 
conforme Decreto Municipal nº 4.103/2024. VALOR TOTAL:  R$ 
119.807,70 (Cento e Dezenove Mil, Oitocentos e Sete Reais e Setenta 
Centavos). VIGÊNCIA: 17/03/2025. Santo Antonio do Sudoeste, 
em 18/03/2024. SERGIO ANTONIO DE MATTOS - PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2024 - Processo dispensa nº 
028/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  ANDRETTA MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ Nº 82.027.335/0001-68. Representante: ANTONIO 
ANDRETTA NETO. CPF nº 431.244.709-82. OBJETO: Aquisição de 
medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto 
Municipal nº 4.103/2024. VALOR TOTAL:  R$ 27.150,00 (Vinte e Sete 
Mil, Cento e Cinqüenta Reais). VIGÊNCIA: 17/03/2025. Santo Antonio 
do Sudoeste, em 18/03/2024. SERGIO ANTONIO DE MATTOS - 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 212/2023 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTES. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CNPJ/MF 
SOB Nº 75.927.582/0001-55. SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCICIO. 
CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA. CNPJ SOB Nº 22.212.144/0001-44. VALDIR 
ANTONIO CARVALHO. CPF Nº 538.829.030-15. FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 
celebrado entre as partes supramencionadas, com o seguinte objeto: Constitui objeto deste a Execução 
de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-

TEREZINHA., Processo dispensa nº 39/2023. Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. SERGIO 
ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCICIO

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 272/2023 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTES. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CNPJ/MF 
sob nº 75.927.582/0001-55. SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICICPAL, EM EXERCICIO. 
CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA. CNPJ sob nº 22.212.144/0001-44. VALDIR ANTONIO 
CARVALHO. CPF Nº 538.829.030-15. FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93. DO OBJETO 
DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo celebrado entre 
as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para execução de serviço 
de pavimentação poliédrica com fornecimento de material e mão de obra e execução de serviço de muro de 
pedras para contenção em prédios públicos, contenção de pontes e bueiros, com fornecimento de pedras 
e insumos de acordo com a solicitação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Pregão nº 38/2023. 
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL, EM 
EXERCICIO.

ESTADO DO PARANÁ 
– MUNICIPIO DE 
SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº 405/2023 
- IDENTIFICAÇÃO DAS 
PARTES CONTRATANTES. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO 
DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE – PR. CNPJ/
MF sob nº 75.927.582/0001-
55. SERGIO ANTONIO 
MATTOS, EM EXERCICIO. 
CONTRATADO: DICO 
CONSTRUCOES CIVIL 
LTDA. CNPJ sob nº 
22.212.144/0001-44. VALDIR 
ANTONIO CARVALHO. 
CPF Nº 538.829.030-15. 
FUNDAMENTO - Art. 79, 
inciso II da Lei nº 8.666/93. 
DO OBJETO DA RESCISÃO - 
Cláusula 1ª. A presente rescisão 
tem como objeto, o contrato 
administrativo celebrado entre 
as partes supramencionadas, 
com o seguinte objeto: 
Execução de obra com 
fornecimento de material e mão 
de obra, conforme memorial 
descritivo, cronograma físico-

orçamentária e projetos em 
anexo. Obra: Fechamento de 
01 (uma) quadra coberta com 
dimensões 28,90x40,00x5,00m, 
totalizando área de 1.156,00 
m², com altura de 3,00m de 
fechamento com blocos de 
concreto 14x19x39cm, oitões 
em chapas metálicas., Tomada 
de preços nº 5/2023. Santo 
Antonio do Sudoeste – PR, 
18/03/2024. SEGIO ANTONIO 
MATTOS - PREFEITO 
MUNICIPAL, EM EXERCICIO

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 423/2023 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTES. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CNPJ/
MF sob nº 75.927.582/0001-55. SERGIO ANTONIO MATTOS. CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES 
CIVIL LTDA. CNPJ sob nº 22.212.144/0001-44. VALDIR ANTONIO CARVALHO. CPF Nº 538.829.030-15. 
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93. DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente 
rescisão tem como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supramencionadas, com o 
seguinte objeto: Reforma Instalações de banheiros do Estádio Municipal Elói Alves do Anjos do Município de 
Santo Antonio do Sudoeste., Processo dispensa nº 86/2023. Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. 
SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCICIO
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SERGIO ANTONIO MATTOS 
Prefeito Municipal 

  

NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:BFCDD2CA 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2024 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2024 

Processo dispensa nº 028/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

CNPJ Nº 12.014.370/0001-67 

Representante: Dalci Dambros 
CPF nº 546.515.499-34 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de 

Dengue conforme Decreto Municipal nº 4.103/2024. 

VALOR TOTAL: R$ 119.807,70 (Cento e Dezenove Mil, Oitocentos 
e Sete Reais e Setenta Centavos) 

VIGÊNCIA: 17/03/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 18/03/2024. 

  

SERGIO ANTONIO DE MATTOS -  
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:76155FA0 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2024 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2024 

Processo dispensa nº 028/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 82.027.335/0001-68 

Representante: ANTONIO ANDRETTA NETO 

CPF nº 431.244.709-82 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de 

Dengue conforme Decreto Municipal nº 4.103/2024. 

VALOR TOTAL: R$ 27.150,00 (Vinte e Sete Mil, Cento e Cinqüenta 
Reais) 

VIGÊNCIA: 17/03/2025 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 18/03/2024. 
  

SERGIO ANTONIO DE MATTOS - 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:8FD6F6A1 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 212/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 212/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE – PR 

CNPJ/MF SOB Nº 75.927.582/0001-55 

SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL, EM 

EXERCICIO 
  

CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA 

CNPJ SOB Nº 22.212.144/0001-44 

VALDIR ANTONIO CARVALHO 

CPF Nº 538.829.030-15 

  

FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem 

como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes 

supramencionadas, com o seguinte objeto: Constitui objeto deste a 

Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, 
conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, 

planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: REDE DE ÁGUA 

POÇO LINHA SANTA TEREZINHA., Processo dispensa nº 

39/2023. 
  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. 

 

SERGIO ANTONIO MATTOS 
Prefeito Municipal, em Exercicio 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:976EE252 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 272/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 272/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES  
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 

CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55 

SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICICPAL, EM 
EXERCICIO 

  

CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA 

CNPJ sob nº 22.212.144/0001-44 
VALDIR ANTONIO CARVALHO 

CPF Nº 538.829.030-15 

  

FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem 

como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supra 

mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para 

execução de serviço de pavimentação poliédrica com fornecimento de 

material e mão de obra e execução de serviço de muro de pedras para 

contenção em prédios públicos, contenção de pontes e bueiros, com 

fornecimento de pedras e insumos de acordo com a solicitação da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Pregão nº 38/2023. 
  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. 

  

SERGIO ANTONIO MATTOS 
Prefeito Municipal, em Exercicio. 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:97533171 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 405/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 405/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES  
  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 

CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55 
SERGIO ANTONIO MATTOS, EM EXERCICIO 

  

CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA 

CNPJ sob nº 22.212.144/0001-44 
VALDIR ANTONIO CARVALHO 

CPF Nº 538.829.030-15 
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19 de Março de 2024 3A

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 - PROCESSO Nº 178/2024. O 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.979/2024, no uso de suas 
atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 02/04/2024, as 09:00 horas, a abertura da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: Aquisição de 
bens móveis permanentes, e melhorias para complexo esportivo, atendendo necessidade da secretaria 
de esportes municipal.. Data para anexar os documentos de proposta e habilitação, juntamente com o 
credenciamento vai do dia 18 de março de 2024, as 08:00 horas até 02/04/2024, as 09:00 horas. Edital na 
íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/
licitações ou www.bll.org.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@
pmsas.pr.gov.br. Santo Antonio do Sudoeste, em 18 de março de 2024. SERGIO ANTONIO MATTOS - 
Prefeito Municipal. NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO - PregoeiraESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2024 - Processo dispensa 

nº 028/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  ABC DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 12.014.370/0001-67. 
Representante: Dalci Dambros. CPF nº 546.515.499-34. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue 
conforme Decreto Municipal nº 4.103/2024. VALOR TOTAL:  R$ 
119.807,70 (Cento e Dezenove Mil, Oitocentos e Sete Reais e Setenta 
Centavos). VIGÊNCIA: 17/03/2025. Santo Antonio do Sudoeste, 
em 18/03/2024. SERGIO ANTONIO DE MATTOS - PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2024 - Processo dispensa nº 
028/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  ANDRETTA MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ Nº 82.027.335/0001-68. Representante: ANTONIO 
ANDRETTA NETO. CPF nº 431.244.709-82. OBJETO: Aquisição de 
medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto 
Municipal nº 4.103/2024. VALOR TOTAL:  R$ 27.150,00 (Vinte e Sete 
Mil, Cento e Cinqüenta Reais). VIGÊNCIA: 17/03/2025. Santo Antonio 
do Sudoeste, em 18/03/2024. SERGIO ANTONIO DE MATTOS - 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 212/2023 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTES. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CNPJ/MF 
SOB Nº 75.927.582/0001-55. SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCICIO. 
CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA. CNPJ SOB Nº 22.212.144/0001-44. VALDIR 
ANTONIO CARVALHO. CPF Nº 538.829.030-15. FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 
celebrado entre as partes supramencionadas, com o seguinte objeto: Constitui objeto deste a Execução 
de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-

TEREZINHA., Processo dispensa nº 39/2023. Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. SERGIO 
ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCICIO

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 272/2023 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTES. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CNPJ/MF 
sob nº 75.927.582/0001-55. SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICICPAL, EM EXERCICIO. 
CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES CIVIL LTDA. CNPJ sob nº 22.212.144/0001-44. VALDIR ANTONIO 
CARVALHO. CPF Nº 538.829.030-15. FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93. DO OBJETO 
DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo celebrado entre 
as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para execução de serviço 
de pavimentação poliédrica com fornecimento de material e mão de obra e execução de serviço de muro de 
pedras para contenção em prédios públicos, contenção de pontes e bueiros, com fornecimento de pedras 
e insumos de acordo com a solicitação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Pregão nº 38/2023. 
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL, EM 
EXERCICIO.

ESTADO DO PARANÁ 
– MUNICIPIO DE 
SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº 405/2023 
- IDENTIFICAÇÃO DAS 
PARTES CONTRATANTES. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO 
DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE – PR. CNPJ/
MF sob nº 75.927.582/0001-
55. SERGIO ANTONIO 
MATTOS, EM EXERCICIO. 
CONTRATADO: DICO 
CONSTRUCOES CIVIL 
LTDA. CNPJ sob nº 
22.212.144/0001-44. VALDIR 
ANTONIO CARVALHO. 
CPF Nº 538.829.030-15. 
FUNDAMENTO - Art. 79, 
inciso II da Lei nº 8.666/93. 
DO OBJETO DA RESCISÃO - 
Cláusula 1ª. A presente rescisão 
tem como objeto, o contrato 
administrativo celebrado entre 
as partes supramencionadas, 
com o seguinte objeto: 
Execução de obra com 
fornecimento de material e mão 
de obra, conforme memorial 
descritivo, cronograma físico-

orçamentária e projetos em 
anexo. Obra: Fechamento de 
01 (uma) quadra coberta com 
dimensões 28,90x40,00x5,00m, 
totalizando área de 1.156,00 
m², com altura de 3,00m de 
fechamento com blocos de 
concreto 14x19x39cm, oitões 
em chapas metálicas., Tomada 
de preços nº 5/2023. Santo 
Antonio do Sudoeste – PR, 
18/03/2024. SEGIO ANTONIO 
MATTOS - PREFEITO 
MUNICIPAL, EM EXERCICIO

ESTADO DO PARANÁ – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 423/2023 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTES. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CNPJ/
MF sob nº 75.927.582/0001-55. SERGIO ANTONIO MATTOS. CONTRATADO: DICO CONSTRUCOES 
CIVIL LTDA. CNPJ sob nº 22.212.144/0001-44. VALDIR ANTONIO CARVALHO. CPF Nº 538.829.030-15. 
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93. DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente 
rescisão tem como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supramencionadas, com o 
seguinte objeto: Reforma Instalações de banheiros do Estádio Municipal Elói Alves do Anjos do Município de 
Santo Antonio do Sudoeste., Processo dispensa nº 86/2023. Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/03/2024. 
SERGIO ANTONIO MATTOS - PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCICIO
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21/03/2024, 09:07 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 3860798979 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 28

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 216

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de medicamentos em virtude da Epidemia de Dengue conforme Decreto 
Municipal nº 4.103/2024.

Dotação Orçamentária* 0800110301100120400000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

146.957,70

Data Publicação Termo ratificação 18/03/2024

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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